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TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2021

 PROCESSO: 030/2021
Espécie: Contratação Direta através de Dis-

pensa de Licitação com fundamento no Artigo 24,
Inciso II, da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores. Contratada: MARCELO
CORSINO RESENDE - ME, Rua Antônio Lemos da
Silva n°138, Bairro Centro, Araguari/MG,
CEP:38.440-262, CNPJ: 01.870.491/0001-94, Obje-
to: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO – SWITCH 24
PORTAS GIGALAN - PERTINENTE A
INFRAESTRUTURA DE REDES DA FUNDAÇÃO
ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FAEC
CUJOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES DOS
EQUIPAMENTOS E CONDIÇÕES GERAIS PARA A
CONTRATAÇÃO ESTÃO DISPOSTOS NO TERMO
DE REFERÊNCIA. Dotação Orçamentária: Ficha –
992, Classificação Orçamentária:
04.04.17.00.13.122.0002.01.2.015.4.4.90.52.00.00,
Valor Global Estimado do Contrato: R$ 859,00 (Oi-
tocentos e cinquenta e nove reais). Fundação
Araguarina de Educação e Cultura – FAEC, Araguari
– MG, 17 de junho de 2021.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC

P O R T A R I A Nº 1028/2021
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos de
movimentação de pessoal da Administração Pública,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removida de ofício, a servidora CLAU-
DIA APARECIDA F.OLIVEIRA, matrícula nº 400483,
ocupante de emprego público efetivo de Serviços
Gerais Feminino Temporário da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAUDE, para a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em exer-
cício de suas funções na SECRETARIA DE MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de lo-
tação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito do dia 26/05/2021..
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 de Junho de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A Nº 1030/2021
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removia de ofício, a servidora ALEXAN-
DRA MARCELO MENDES, matrícula nº 86.304,
ocupante de emprego público efetivo de Cantineira
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para a
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em exer-
cício de suas funções na SECRETARIA DE MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de lo-
tação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito do dia 26/05/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 16 DE Junho de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº 1044/2021
“Concede Afastamento à Gestante”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da Cons-
tituição Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de
05 de agosto de 2003, e conforme Lei Municipal
nº 4.524 de 06 de julho de 2009 (estende a licen-
ça Maternidade e Paternidade para os Servidores
públicos Municipais), CONCEDER a Sra. LAURA
VIEIRA DOS SANTOS, matricula nº 90.718 na fun-
ção de RECREADORA, Licença à Maternidade por
180 (cento e oitenta) dias sem prejuízo do salário,
a partir do dia 10 de junho de 2021.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a
presente Portaria entra em vigência nesta data,
com a produção de seus efeitos a contar de 10/
06/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, 18 de junho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº  1045/2021
“Altera a lotação de servidor”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os Atos
de movimentação de pessoal da Administração Pú-
blica,
RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor JEAN
THYSSEN AZEVEDO, matrícula nº 66.192, ocu-
pante de emprego público efetivo de MOTORISTA
D, da SECRETARIA DE MUNICIPAL DE OBRAS
para a SECRETARIA DE MUNICIPAL DE TRABA-
LHO e AÇÃO SOCIAL.
Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu novo
local de trabalho, portando o encaminhamento for-
necido pelo Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, para entrar em
exercício de suas funções na SECRETARIA DE MU-
NICIPAL DE TRABALHO e AÇÃO SOCIAL.
Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT
para as providências necessárias para a efetivação
de sua transferência e mudança de lotação, com
vistas à análise das condições ambientais do tra-
balho.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com
efeito do dia 10/06/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, 18 de Junho 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretario Municipal de Administração
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 1046/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. PEDRO HENRIQUE DE
ARAUJO do cargo de Assessor de Diretoria, da Se-
cretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 17/06/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 18 de junho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1047/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
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Prestação de Serviços: 177/2016.

tura Municipal de Araguari, autorizado exonerar a
pedido o contrato da seguinte servidora: REBECA
RAYSSA FERREIRA – CUIDADOR ESCOLAR
(TEMPORÁRIO)   REG. 400524
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 09/06/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 18 de junho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL

Nº 002/2021 , 03/03/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
1-CONVOCAR os candidatos aprovados no proces-
so seletivo simplificado Edital 002/2021, de 03/03/
2021, abaixo relacionados:

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifica o ato de Dispensa de Licitação nº 21/2021 no caso mencionado.

O Superintendente de Água e Esgoto, do município de Araguari-MG, no uso de suas atribui-
ções e, em conformidade com encaminhamento e requisição interna de Contratação RATIFICA, nos ter-
mos do artigo 26 da Lei 8.666/93, o presente ato de Dispensa de Licitação supramencionado, que se
destina ao Objeto abaixo discriminado:

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 09 de junho de 2021.
VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE

2- Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverá
(ão) comparecer no Departamento de Recursos
Humanos da Prefeitura de Araguari, na Rua Virgílio
de Melo Franco, 550, Centro, nos dias  21, 22 e 23/
06/2021 (segunda, terça e quarta-feira) de 12:00h
às 17:00 h munido (s) da documentação abaixo re-
lacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG

· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de  quitação eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa
da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casa-
mento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade
requerida para o cargo;
· Cópia Comprovante do Registro no Conselho
da categoria (CRM, CREFITO, CRC, CRQ, OAB, etc.);
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial – Cível e Criminal- Site TJMG;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos
menores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de escolaridade dos filhos em
idade escolar.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, em  18
de  junho de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Contratado: JOSÉ RUFINO FILHO – 3º TERMO
ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º120/
2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2020- PRO-
CESSO Nº 029/2020-  Contratação de pessoa FÍSI-
CA mediante CREDENCIAMENTO, para prestação
de serviços de transporte de alunos da zona rural,
zona urbana e professores que prestam serviços nas
unidades educacionais da zona rural do município
de Araguari-MG, em diversas rotas rurais e urbanas
especificadas pela Secretaria Municipal de Educa-
ção neste Termo de Referência de acordo com as

necessidades para um período de 365 dias, que
deverá cumprir o calendário escolar de 200 dias le-
tivos no ano, inclusive para atendimento ao Termo
de Adesão nº 558/2016, no qual o Município de
Araguari, adere ao Programa de Transporte Escolar
– PTE/MG, destinado ao atendimento do Transpor-
te dos Alunos da Rede Estadual de Ensino que resi-
dam em zona rural. OBJETO: O objeto do presente
Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
0120/2020 – Vigência: 01/06/2021 à 01/06/2022 -
Araguari, 01 de junho de 2021- Secretário Municipal
de Educação – Gilmar Gonçalves Chaves.

Contratado: JORGE CARDOSO CAFRUNE – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO N.º118/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
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cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de Ensi-
no que residam em zona rural. OBJETO: O objeto do
presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº118/2020 – Vigência: 01/06/2021 à 01/
06/2022 - Araguari, 01 de junho de 2021- Secretário
Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Chaves.

DECRETO Nº 138, de 14 de junho de 2021.
“Designa Comissão Especial de Licitação, para os

fins que menciona.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de escolha de
Organização Social (OS) para celebrar novo con-
trato de gestão para administração da Unidade de
Pronto Atendimento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, § 4º da Lei
Municipal nº 5.427, de 8 de setembro de 2014, o
qual prevê que, ocorrendo o interesse de mais de
uma entidade qualificada como organização social
que manifeste interesse em celebrar o contrato de
gestão, será realizado processo licitatório para a
escolha da entidade apta a prestação dos serviços,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica designada Comissão Especial de Licita-
ção, na modalidade concorrência, com a função de
receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos à licitação e ao
cadastramento de licitantes, na modalidade concor-
rência, para escolha de Organização Social (OS)
para celebrar novo contrato de gestão para admi-
nistração da Unidade de Pronto Atendimento - UPA.
Art. 2º Comissão Especial de Licitação de que trata
o artigo anterior será composta pelos seguintes ser-
vidores:
I – Rosana Aparecida Pereira Arcelino, que exerce-
rá as funções de Presidente;
II – Lorrayne dos Santos Avila, Membro;
III – Neilton dos Santos Andrade, Membro;
IV – Carlos Eduardo de Oliveira, Suplente;
V – Cristiano Cardoso Gonçalves Crosara, Suplente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 14 de junho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

DECRETO Nº 139, de 15 de junho de 2021.
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS
MÓVEIS DO MUNÍCIPIO DE ARAGUARI, DAN-

DO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias,

CONSIDERANDO que é dever da Administração
Pública aprimorar instrumentos para orientar a cor-
reta observância dos procedimentos relativos à iden-
tificação, controle, guarda, reavaliação, vida útil,
depreciação e alienação de bens móveis permanen-
tes e ainda definir conceitos e competências na res-
ponsabilidade dos mesmos;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar o sis-
tema patrimonial às novas normas de controle geral;
CONSIDERANDO que devido à falta de uma con-
ferência minuciosa nos últimos anos, poderá haver
discrepância em relação aos bens existentes e os
catalogados;
CONSIDERANDO a significativa quantidade de bens
existentes e a necessidade de definir responsabili-
dades pela guarda destes nas diversas secretarias,
departamentos e órgãos externos;
CONSIDERANDO a necessidade de se identificar e
separar aqueles bens móveis inservíveis e/ou em
desuso com proposta de outras medidas de
destinação;
CONSIDERANDO a necessidade de se identificar/
separar aqueles bens móveis não cadastrados (fora
da carga) e em uso,
DECRETA:
Art. 1º Fica criado no âmbito da Administração Pú-
blica Municipal Direta a Comissão de Gestão
Patrimonial, que ficará responsável pela conferên-
cia geral dos bens móveis que integram patrimônio
público, em uso ou não.
Art. 2º Considera-se bens patrimoniais móveis, aque-
les bens tangíveis destinados aos serviços de uso
comum. Esses bens são considerados mais dura-
douros e que integram o respectivo ativo perma-
nente da administração pública, adquiridos com do-
tações classificadas como despesas de capital.
Art. 3º Para que seja considerado inservível, o bem
será classificado como:
I – ocioso: bem móvel que se encontra em perfeitas
condições de uso, mas não é aproveitado;
II – recuperável: bem móvel que não se encontra
em condições de uso e cujo custo da recuperação
seja de até 50% (cinquenta por cento) do seu valor
de mercado ou cuja análise de custo e benefício
demonstre ser justificável a sua recuperação;
III – antieconômico: bem móvel cuja manutenção
seja onerosa ou cujo rendimento seja precário, em
virtude de uso prolongado, desgaste prematuro ou
obsoletismo;
IV – irrecuperável: bem móvel que não pode ser
utilizado para o fim a que se destina devido à perda
de suas características ou em razão de ser o seu
custo de recuperação mais de 50% (cinquenta por
cento) do seu valor de mercado ou de análise do
seu custo e benefício demonstrar ser injustificável a
sua recuperação.
Art. 4º Os bens móveis inservíveis cujo
reaproveitamento seja considerado inconveniente ou
inoportuno será alienados em conformidade com a
legislação aplicável às licitações e contratos no
âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, sendo indispensável a
avaliação prévia.
Parágrafo único. Verificada a impossibilidade ou a
inconveniência da alienação do bem classificado
como irrecuperável, a autoridade competente de-
terminará sua destinação ou disposição final

ambientalmente adequada, nos termos da Lei Fe-
deral nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.
Art. 5º Compete à Comissão de Gestão Patrimonial:
I - fazer a conferência por secretaria, departamento
e órgãos externos de todos os itens patrimoniais
existentes. A conferência dar-se-á mediante confron-
tação do respectivo Termo de Responsabilidade e
os bens patrimoniais físicos efetivamente existen-
tes. Os responsáveis pela conferência, bem como
aquele responsável pela carga deverão vistar os
documentos decorrentes, validando-os como docu-
mentos que registram uma situação atual;
II - Aqueles itens que eventualmente não forem en-
contrados, mesmo assim deverão continuar fazen-
do parte do rol originário até que se findem os traba-
lhos de conferência. A falta física destes itens deve-
rá ser de conhecimento pleno do responsável pela
repartição adstrita;
III - Arrolar com as devidas características físicas
aqueles bens que não fazem parte do termo de res-
ponsabilidade, todavia integram e compõem a car-
ga de cada repartição;
IV - No ato da conferência deixar claro a correspon-
dência do número patrimonial e o bem sob avaliação.
Art. 6º Competirá à Comissão de Gestão Patrimonial
ao final dos trabalhos, detalhar as incongruências e
discrepâncias eventualmente encontradas, poden-
do propor medidas saneadoras e cabíveis a cada
caso, quer seja de forma isolada ou ainda por repar-
tição.
Art. 7º Passam a constituir a Comissão de Gestão
Patrimonial os seguintes servidores para as funções
ora indicadas:
1. José Donizetti Luciano (Presidente);
2. Wilton dos Reis (membro);
3. Marcos José da Silva (membro);
4. Joaquim Lúcio Júnior (membro);
5. Cleire Peixoto Silva (suplente).
Art. 8º Fica definido o prazo de 120 (cento e vinte)
dias a contar da publicação deste Decreto para con-
clusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por
igual período mediante solicitação justificada do pre-
sidente da Comissão de Gestão Patrimonial.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 15 de junho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

DECRETO Nº 140, de 16 de junho de 2021.
“Substitui o membro titular do Conselho Municipal

de Defesa e Conservação do Meio Ambiente –
CODEMA, nomeado pelo Decreto nº 039, de 12

de fevereiro de 2021, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de substituir o
membro titular Conselho Municipal de Defesa e
Conservação do Meio Ambiente – CODEMA, nome-
ado pelo Decreto nº 039, de 12 de fevereiro de 2021,
qual seja, Moema Guimarães de Azevedo Morga-
do, Representante das Entidades da Sociedade Ci-
vil, Associação Multissetorial de Usuários de Recur-
sos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari -



Pág. 4 - Araguari, MG  18 de Junho de 2021 Edição 1155

ABHA, por Hygor Evangelista Siqueira,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado membro titular do Conselho
Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambi-
ente – CODEMA, Hygor Evangelista Siqueira, Re-
presentante das Entidades da Sociedade Civil, As-
sociação Multissetorial de Usuários de Recursos
Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari –
ABHA, em substituição a Moema Guimarães de
Azevedo Morgado, nomeada pelo Decreto nº 039,
de 12 de fevereiro de 2021.
Art. 2º O prazo do mandato do membro ora nomeado
encerrar-se-á na mesma data daqueles nomeados
através do Decreto nº 039, de 12 de fevereiro de 2021.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
mantidos inalterados os demais dispositivos do De-
creto nº 039, de 12 de fevereiro de 2021, desde que
não modificados por este Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 16 de junho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Guilherme Henrique dos Santos Santana
Secretário de Meio Ambiente

DECRETO Nº 141, de 17 de junho de 2021.
“Nomeia novos membros para integrarem o

Conselho Municipal de Contribuintes.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de nomear os no-
vos membros do Conselho Municipal de Contribuin-
tes, em virtude do vencimento do mandato dos an-
teriores nomeados através dos Decretos de nºs 131,
de 30 de novembro de 2016 e 092, de 18 de setem-
bro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados novos membros do Conse-
lho Municipal de Contribuintes o qual passa a estar
assim constituído:
I – Membros Representantes da Fazenda Pública
Municipal:
Titulares:    Pedro Ernesto Palhares
                 Antenor Moreira Junior
Suplentes:  Ézio Alves
                 Pedro Saturnino da Silva
II – Membros Representantes dos Contribuintes:
Titulares: Chrsystian Venâncio da Silva

Ramon Pereira Teruel
Suplentes: Flávio Ricardo Alves

Nilton César de Resende
Parágrafo único. Fica ainda designada para secre-
tariar os trabalhos do Conselho Municipal de Contri-
buintes Vânia A. Barcelos Ribeiro Meira.
Art. 2º É de dois (2) anos o mandato dos membros
ora nomeados, que poderá ser renovado por igual
período.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, o
presente Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 17 de junho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Thiago Rafael Dias de Faria
Secretário da Fazenda

DECRETO Nº 142, de 17 de junho de 2021.
“Estabelece as diretrizes para a regularização

fundiária no âmbito do Município de Araguari, e dá
outras providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO as disposições do art. 9º da Lei
Complementar nº 184, de 14 de junho de 2021, o
qual preconiza que as diretrizes para a regulariza-
ção fundiária no âmbito do Município de Araguari,
instituídas pela mencionada Lei Complementar, se-
rão regulamentadas por decreto do Chefe do Poder
Executivo;
CONSIDERANDO a necessidade de resolução de
aspectos sociais envolvendo a propriedade informal
e de fomento das ações de desenvolvimento e or-
denação do espaço urbano;
CONSIDERANDO a existência, no Município de
Araguari, de grande número de núcleos urbanos in-
formais, consolidados ou não, seus problemas
registrais, sociais, urbanísticos e ambientais decor-
rentes da falta de regularização fundiária;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.465, de 11 de
julho de 2017, que dispõe sobre a regularização
fundiária urbana e rural no âmbito federal e o De-
creto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018,
que a regulamenta;
CONSIDERANDO a premente necessidade de se-
rem normatizados, no âmbito administrativo muni-
cipal, os procedimentos de regularização fundiária
de interesse social (REURB-S) e específico
(REURB-E); e
CONSIDERANDO a possibilidade, conferida aos
Municípios, de dispensar as exigências relativas ao
percentual e às dimensões de áreas destinadas ao
uso público ou ao tamanho dos lotes regularizados,
assim como a outros parâmetros urbanísticos e
edilícios, nos termos do § 1º do art. 11 da Lei Fede-
ral nº 13.465, de 11 de julho de 2017,
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Do Programa de Regularização Fundiária
Art. 1º O presente Decreto regulamenta as diretri-
zes do Programa de Regularização Fundiária no
âmbito do Município de Araguari nas modalidades
de interesse social (REURB-S) e de interesse espe-
cífico (REURB-E), que será regido pelo Disposto na
Lei Federal n.º 13.465, de 11 de julho de 2017, no
Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018,
pela Lei Complementar nº 184, de 14 de junho de
2021, e por este Decreto.
§ 1º O Programa de Regularização Fundiária abran-
ge medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e
sociais destinadas à incorporação dos núcleos ur-
banos informais ao ordenamento territorial urbano
do Município de Araguari e à titulação de seus ocu-
pantes.
§ 2º As diretrizes gerais contidas neste Decreto são
de interesse geral e devem ser observadas por to-
das as secretarias, órgãos, autarquia, fundação e
servidores municipais.
Art. 2º O Programa de Regularização Fundiária so-
mente se aplicará aos núcleos urbanos informais
comprovadamente implantados até o dia de 22 de
dezembro de 2016, na forma da Lei Federal nº

13.465, de 11 de julho de 2017.
Art. 3º Para fins do Programa de Regularização
Fundiária, poderão ser dispensadas as exigências
relativas ao percentual e às dimensões de áreas
destinadas ao uso público ou ao tamanho dos lotes
regularizados, assim como a outros parâmetros ur-
banísticos e edilícios, na forma da Lei Federal nº
13.465, de 11 de julho de 2017.
Art. 4º O Programa de Regularização Fundiária apli-
ca-se aos imóveis localizados em área rural, desde
que a unidade imobiliária tenha área inferior à fra-
ção mínima de parcelamento prevista na Lei nº
5.868, de 12 de dezembro de 1972, na forma da Lei
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
Parágrafo único. Após a regularização fundiária de
núcleos urbanos informais situados em áreas quali-
ficadas como rurais, ato do Chefe do Poder Execu-
tivo poderá efetuar o cadastramento das novas uni-
dades imobiliárias, para fins de lançamento dos tri-
butos municipais e distritais, na forma da Lei Fede-
ral nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
Art. 5º Ato do Chefe do Poder Executivo definirá e
classificará em REURB de Interesse Social -
REURB-S ou REURB de Interesse Específico -
REURB-E os núcleos urbanos informais a serem
regularizados.
Art. 6º Para fins de regularização fundiária, o Poder
Público Municipal poderá utilizar todos os instrumen-
tos jurídicos permitidos pela Lei Federal nº 13.465,
de 11 de julho de 2017, que atendam aos interesses
da Administração Pública no uso e ocupação do solo
urbano, especificados a seguir:
I - a legitimação fundiária e a legitimação de posse,
nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho
de 2017;
II - a usucapião, exceto para os imóveis que inte-
gram o patrimônio público do Município de Araguari,
nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), dos arts. 9º
a 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do
art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973;
III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos
termos dos §§ 4º e 5º do art. 1.228 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art.
1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil);
V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;
VI - a desapropriação por interesse social, nos ter-
mos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de
setembro de 1962;
VII - o direito de preempção, nos termos do inciso I
do art. 26 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;
VIII - a transferência do direito de construir, nos ter-
mos do inciso III do art. 35 da Lei nº 10.257, de 10
de julho de 2001;
IX - a requisição, em caso de perigo público iminen-
te, nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
X - a intervenção do poder público em parcelamento
clandestino ou irregular, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979;
XI - a alienação de imóvel pela administração públi-
ca diretamente para seu detentor, nos termos da alí-
nea f do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de
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junho de 1993;
XII - a concessão de uso especial para fins de moradia;
XIII - a concessão de direito real de uso;
XIV - a doação; e
XV - a compra e venda.
Parágrafo único. Em se tratando da concessão de
uso especial para fins de moradia prevista no inciso
XII do caput deste artigo, o possuidor pode, para o
fim de contagem do prazo de ocupação exigido, na
forma individual ou coletiva, acrescentar sua posse
a de seu antecessor, contanto que sejam contínuas.
Seção II
Dos Objetivos do Programa de Regularização
Fundiária
Art. 7º Constituem objetivos do Programa de Regu-
larização Fundiária, a serem observados por todas
as secretarias, órgãos, superintendência e fundação
municipais:
I - identificar os núcleos urbanos informais que de-
vam ser regularizados, organizá-los e assegurar a
prestação de serviços públicos aos seus ocupantes,
de modo a melhorar as condições urbanísticas e
ambientais em relação à situação de ocupação in-
formal anterior;
II - criar unidades imobiliárias compatíveis com o
ordenamento territorial urbano e constituir sobre elas
direitos reais em favor dos seus ocupantes;
III - ampliar o acesso à terra urbanizada pela popu-
lação de baixa renda, de modo a priorizar a perma-
nência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos
informais regularizados;
IV - promover a integração social e a geração de
emprego e renda;
V - estimular a resolução extrajudicial de conflitos,
em reforço à consensualidade e à cooperação entre
Estado e sociedade;
VI - garantir o direito social à moradia digna e às
condições de vida adequadas;
VII - garantir a efetivação da função social da pro-
priedade;
VIII - ordenar o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus
habitantes;
IX - concretizar o princípio constitucional da eficiên-
cia na ocupação e no uso do solo;
X - prevenir e desestimular a formação de novos
núcleos urbanos informais;
XI - conceder direitos reais, preferencialmente em
nome da mulher;
XII - franquear participação dos interessados nas
etapas do processo de regularização fundiária.
Seção III
Das definições
Art. 8º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I – REURB de Interesse Social - REURB-S: Regula-
rização fundiária aplicável aos núcleos urbanos in-
formais ocupados predominantemente por popula-
ção de baixa renda;
II - População de baixa renda: Considera-se de bai-
xa renda, para fins da REURB-S no Município de
Araguari, a população que recebe até 3 (três) salári-
os mínimos por família;
III – REURB de Interesse Específico - REURB-E:
Regularização fundiária aplicável aos núcleos urba-
nos informais ocupados por população não qualifi-
cada como REURB-S neste Decreto;
IV – REURB Inominada: Trata-se da Regularização

fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais
consolidados em data anterior à Lei do Parcelamento
do Solo Urbano - Lei 6.766/1979;
V – Núcleo Urbano: assentamento humano, com uso
e características urbanas, constituído por unidades
imobiliárias de área inferior à fração mínima de
parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de
dezembro de 1972, independentemente da proprie-
dade do solo, ainda que situado em área qualificada
ou inscrita como rural;
VI – Núcleo Urbano Informal: aquele clandestino,
irregular ou no qual não foi possível realizar, por
qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ain-
da que atendida a legislação vigente à época de
sua implantação ou regularização;
VII - Núcleo Urbano Informal Consolidado: aquele
de difícil reversão, considerados o tempo da ocupa-
ção, a natureza das edificações, a localização das
vias de circulação e a presença de equipamentos
públicos, entre outras circunstâncias a serem avali-
adas pelo Município;
VIII – Núcleo Urbano Informal Clandestino: aquele
cujo projeto de parcelamento do solo não foi apro-
vado pelo Município de Araguari, e,
consequentemente, não tem registro imobiliário;
IX – Núcleo Urbano Informal Irregular: aquele que
tem projeto aprovado pelo Município, mas que foi
executado de forma parcial ou diversa do projeto;
X – Regularização Fundiária Urbana: conjunto de
medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e soci-
ais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos
informais ao ordenamento territorial urbano e à
titulação de seus ocupantes;
XI - demarcação urbanística: procedimento destina-
do a identificar os imóveis públicos e privados abran-
gidos pelo núcleo urbano informal e a obter a
anuência dos respectivos titulares de direitos inscri-
tos na matrícula dos imóveis ocupados, culminando
com averbação na matrícula destes imóveis da via-
bilidade da regularização fundiária, a ser promovi-
da a critério do Município;
XII - Certidão de Regularização Fundiária (CRF):
documento expedido pelo Município ao final do pro-
cedimento da REURB, constituído do projeto de re-
gularização fundiária aprovado, do termo de com-
promisso relativo à sua execução e, no caso da
legitimação fundiária e da legitimação de posse, da
listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal
regularizado, da devida qualificação destes e dos
direitos reais que lhes foram conferidos;
XIII - legitimação de posse: ato do poder público
destinado a conferir título, por meio do qual fica re-
conhecida a posse de imóvel objeto da REURB,
conversível em aquisição de direito real de proprie-
dade na forma deste Decreto, com a identificação
de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da na-
tureza da posse;
XIV - legitimação fundiária: mecanismo de reconhe-
cimento da aquisição originária do direito real de
propriedade sobre unidade imobiliária objeto da
REURB;
XV - ocupante: aquele que mantém poder de fato
sobre lote ou fração ideal de terras públicas ou pri-
vadas em núcleos urbanos informais.
CAPÍTULO II
DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
URBANA

Art. 9º Com o objetivo de conduzir e monitorar os
trabalhos e procedimentos administrativos de Re-
gularização Fundiária Urbana em âmbito municipal
e dar celeridade ao Programa de Regularização
Fundiária, será instituída, por ato do Chefe do Po-
der Executivo, a Comissão de Regularização
Fundiária Urbana.
§ 1º A Comissão prevista no caput deste artigo será
composta, no mínimo, por:
I - dois representantes da Secretaria Municipal de
Planejamento, Orçamento e Habitação;
II - um representante da Secretaria Municipal de
Obras;
III - um representante da Secretaria Municipal do
Trabalho e Ação Social;
IV - um representante da Secretaria Municipal de
Administração;
V - um representante da Secretaria Municipal da
Fazenda;
VI - um representante da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente;
VII - um representante da Superintendência de Água
e Esgoto - SAE;
VIII - dois representantes da Procuradoria Geral do
Município;
IX - um representante de cada um dos núcleos ur-
banos informais comprovadamente implantados no
Município de Araguari até o dia 22 de dezembro de
2016; e
X - um representante do Conselho do Plano Diretor
Municipal de Araguari.
§ 2º O mandato dos membros da Comissão
corresponderá ao período de 1 (um) ano, contado a
partir da publicação do ato do Chefe do Poder Exe-
cutivo de nomeação, podendo haver sucessivas
reconduções.
§ 3º Constatada a necessidade de alteração dos re-
presentantes da Comissão prevista no caput deste
artigo, ato do Chefe do Poder Executivo poderá al-
terar os seus membros.
Art. 10. Fica a Comissão de Regularização Fundiária
Urbana autorizada a planejar, propor diretrizes, co-
ordenar e monitorar as ações de regularização
fundiária em núcleos urbanos informais, bem como
proceder à análise técnica e fundiária nos proces-
sos administrativos de regularização fundiária e, ain-
da, requerer procedimentos junto às demais Secre-
tarias, Órgãos e Superintendência e Fundação Mu-
nicipais.
Parágrafo único. As Secretarias Municipais, e os
demais Órgãos da Administração Direta e Indireta
do Município de Araguari devem promover as ativi-
dades que lhe forem requisitadas pela comissão pre-
vista no caput deste artigo para conferir celeridade
aos procedimentos de Regularização Fundiária.
Art. 11. A Comissão de Regularização Fundiária Ur-
bana será presidida por um dos representantes indi-
cados pela Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Habitação.
Art. 12. A indicação da prioridade dos núcleos urba-
nos informais a serem regularizados será feita pela
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento
e Habitação.
Art. 13. Compete à Comissão de Regularização
Fundiária Urbana, para satisfação da Regularização
Fundiária, as seguintes atribuições:
I - coordenar e instruir as medidas necessárias para
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a eficiência e celeridade dos trabalhos e ações do
Programa de Regularização Fundiária;
II - trabalhar em conjunto com as demais secretari-
as, órgãos, superintendência e fundação municipais,
para o bom andamento dos trabalhos e ações do
Programa de Regularização Fundiária;
III - criar, organizar e manter, em conjunto com as
secretarias, órgãos, superintendência e fundação
competentes, o banco de dados, informações, ca-
dastros e documentos relativos aos procedimentos
administrativos do Programa de Regularização
Fundiária;
IV - fornecer, quando solicitadas, as informações e
manifestações formais a respeito dos trabalhos e
ações do Programa de Regularização Fundiária;
V - promover, em conjunto com as secretarias, ór-
gãos, superintendência e fundação competentes, as
atividades necessárias à regularização fundiária dos
núcleos urbanos informais;
VI - participar do planejamento das ações e progra-
mas da Secretaria Municipal de Planejamento, Or-
çamento e Habitação;
VII - orientar e esclarecer a população sobre as ações
de regularização fundiária;
VIII - monitorar os eventuais contratos, convênios e
parcerias relativas a habitação e à regularização
fundiária;
IX - gerenciar, centralizar e monitorar as obras de
infraestrutura de projetos urbanísticos e complemen-
tares, vinculados à Regularização Fundiária;
X - fazer reuniões com os moradores dos locais ob-
jetos de regularização fundiária com o fim de tirar
dúvidas, estabelecer procedimentos e levantar de-
mandas;
XI - cadastrar, em conjunto com as secretarias, ór-
gãos ou superintendências competentes, as famíli-
as a serem beneficiadas para assegurar a participa-
ção destas;
XII - elaborar, em conjunto com as secretarias, ór-
gãos, superintendência e fundação competentes, o
projeto de reassentamento com as soluções propos-
tas, quando a urbanização ou regularização fundiária
implicar em reassentamento de famílias;
XIII - elaborar, em conjunto com as secretarias, ór-
gãos, superintendência e fundação competentes, os
estudos técnicos, no âmbito da REURB, que justifi-
quem as melhorias ambientais em relação à situa-
ção de ocupação informal anterior, inclusive por meio
da proposição de compensações ambientais.
Art. 14. Os membros da Comissão de Regulariza-
ção Fundiária Urbana não fazem jus a qualquer re-
muneração ou possuem vínculo empregatício com
o Município de Araguari.
Art. 15. Aspectos técnicos e jurídicos da regulariza-
ção fundiária não serão submetidos à apreciação
dos representantes dos núcleos urbanos informais
comprovadamente implantados no Município de
Araguari até o dia 22 de dezembro de 2016.
Art. 16. A Comissão de Regularização Fundiária
Urbana poderá, em conjunto com a Secretaria Mu-
nicipal do Trabalho e Ação Social, realizar mutirões
de cadastro de legitimados para requerer a REURB
no Município de Araguari.
Parágrafo único. Os requerimentos preenchidos nos
mutirões de que trata o caput deste artigo, acompa-
nhados dos documentos apresentados pelos ocu-
pantes, serão encaminhados, pela Secretaria do

Trabalho e Ação Social, ao Protocolo Geral da Se-
cretaria de Administração para abertura de procedi-
mento administrativo de regularização fundiária.
CAPÍTULO III
DA APROVAÇÃO AMBIENTAL EM ÁREAS DE PRE-
SERVAÇÃO PERMANENTE, UNIDADES DE CON-
SERVAÇÃO OU PROTEÇÃO DE MANANCIAIS
Art. 17. Cabe ao Município de Araguari a aprovação
do projeto de regularização fundiária do núcleo ur-
bano informal situado, total ou parcialmente, em área
de preservação permanente ou em área de unidade
de conservação de uso sustentável ou de proteção
de mananciais definidas pela União, pelo Estado de
Minas Gerais, ou pelo próprio Município.
§ 1º Para a aprovação do que trata o caput deste
artigo, a REURB observará os artigos 18 e 19 deste
Decreto, bem como será obrigatória a elaboração
de estudo técnico que comprove que as interven-
ções de regularização fundiária implicam a melhoria
das condições ambientais em relação à situação de
ocupação informal anterior com a adoção das me-
didas nele preconizadas, inclusive por meio de com-
pensações ambientais, quando necessárias.
§ 2º No caso de a REURB abranger área de unida-
de de conservação de uso sustentável que, nos ter-
mos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita
regularização, será exigida também a anuência do
órgão gestor da unidade, desde que estudo técnico
comprove que essas intervenções de regularização
fundiária implicam a melhoria das condições
ambientais em relação à situação de ocupação in-
formal anterior.
§ 3º Na hipótese de recusa à anuência a que se
refere o § 2º deste artigo pelo órgão gestor da uni-
dade, este emitirá parecer, técnica e legalmente fun-
damentado, que justifique a negativa para realiza-
ção da REURB.
§ 4º Na REURB cuja ocupação tenha ocorrido às
margens de reservatórios artificiais de água desti-
nados à geração de energia ou ao abastecimento
público, a faixa da área de preservação permanen-
te consistirá na distância entre o nível máximo
operativo normal e a cota máxima.
Art. 18. Na REURB-S dos núcleos urbanos infor-
mais que ocupam Áreas de Preservação Permanen-
te, a regularização fundiária será admitida por meio
da aprovação do projeto de regularização fundiária,
na forma da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de
2017.
§ 1º O projeto de regularização fundiária de interes-
se social deverá incluir estudo técnico que demons-
tre a melhoria das condições ambientais em rela-
ção à situação anterior com a adoção das medidas
nele preconizadas.
§ 2º O estudo técnico mencionado no § 1º deste
artigo deverá conter, no mínimo, os seguintes ele-
mentos:
I - caracterização da situação ambiental da área a
ser regularizada;
II - especificação dos sistemas de saneamento bá-
sico;
III - proposição de intervenções para a prevenção e
o controle de riscos geotécnicos e de inundações;
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas
não passíveis de regularização;
V - comprovação da melhoria das condições de
sustentabilidade urbano-ambiental, considerados o

uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupa-
ção das áreas de risco e a proteção das unidades
de conservação, quando for o caso;
VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos
moradores propiciada pela regularização proposta;
e
VII - garantia de acesso público aos corpos d’água.
Art. 19. Na REURB-E dos núcleos urbanos infor-
mais que ocupam Áreas de Preservação Permanen-
te não identificadas como áreas de risco, a regulari-
zação fundiária será admitida por meio da aprova-
ção do projeto de regularização fundiária, na forma
da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
§ 1º O processo de regularização fundiária de inte-
resse específico deverá incluir estudo técnico que
demonstre a melhoria das condições ambientais em
relação à situação anterior e ser instruído com os
seguintes elementos:
I - a caracterização físico-ambiental, social, cultural
e econômica da área;
II - a identificação dos recursos ambientais, dos pas-
sivos e fragilidades ambientais e das restrições e
potencialidades da área;
III - a especificação e a avaliação dos sistemas de
infraestrutura urbana e de saneamento básico im-
plantados, outros serviços e equipamentos públicos;
IV - a identificação das unidades de conservação e
das áreas de proteção de mananciais na área de
influência direta da ocupação, sejam elas águas
superficiais ou subterrâneas;
V - a especificação da ocupação consolidada exis-
tente na área;
VI - a identificação das áreas consideradas de risco
de inundações e de movimentos de massa rochosa,
tais como deslizamento, queda e rolamento de blo-
cos, corrida de lama e outras definidas como de ris-
co geotécnico;
VII - a indicação das faixas ou áreas em que devem
ser resguardadas as características típicas da Área
de Preservação Permanente com a devida propos-
ta de recuperação de áreas degradadas e daquelas
não passíveis de regularização;
VIII - a avaliação dos riscos ambientais;
IX - a comprovação da melhoria das condições de
sustentabilidade urbano-ambiental e de
habitabilidade dos moradores a partir da regulariza-
ção; e
X - a demonstração de garantia de acesso livre e
gratuito pela população aos corpos d’água, quando
couber.
§ 2º Para fins da regularização ambiental prevista
no caput deste artigo, ao longo dos rios ou de qual-
quer curso d’água, será mantida faixa não edificável
com largura mínima de 15 (quinze) metros de cada
lado.
§ 3º Em áreas urbanas tombadas como patrimônio
histórico e cultural, a faixa não edificável de que
trata o § 2º deste artigo  poderá ser redefinida de
maneira a atender aos parâmetros do ato do tomba-
mento.
CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Art. 20. O procedimento administrativo para a regu-
larização fundiária urbana obedecerá às fases
elencadas no artigo 28 da Lei Federal nº 13.465 de
2017, que são as previstas a seguir:
I - requerimento dos legitimados;
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II - processamento administrativo do requerimento,
no qual será conferido prazo para manifestação dos
titulares de direitos reais sobre o imóvel e dos
confrontantes;
III - elaboração do projeto de regularização fundiária;
IV - saneamento do processo administrativo;
V - decisão da autoridade competente, mediante ato
formal, ao qual se dará publicidade;
VI - expedição da CRF pelo Município; e
VII - registro da CRF e do projeto de regularização
fundiária aprovado perante o oficial do cartório de
registro de imóveis em que se situe a unidade imo-
biliária com destinação urbana regularizada.
Parágrafo único. Conforme previsto na Nota Técni-
ca nº 03/2018 do Colégio Registral Imobiliário de
Minas Gerais (CORI-MG), independentemente do
rito adotado, algumas etapas ou fases poderão ser
suprimidas se já estiverem completas, bastando que
ato da Secretaria Municipal de Planejamento, Orça-
mento e Habitação justifique, por decisão motiva-
da, a desnecessidade da fase.
Seção I
Do Requerimento dos Legitimados
Art. 21. A primeira fase do procedimento adminis-
trativo de regularização fundiária é o requerimento
dos legitimados.
Art. 22. São legitimados para requerer a REURB,
conforme art. 14 da Lei Federal nº 13.465 de 2017:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios, diretamente ou por meio de entidades da
administração pública indireta;
II - os seus beneficiários, individual ou coletivamen-
te, diretamente ou por meio de cooperativas
habitacionais, associações de moradores, funda-
ções, organizações sociais, organizações da socie-
dade civil de interesse público ou outras associa-
ções civis que tenham por finalidade atividades nas
áreas de desenvolvimento urbano ou regularização
fundiária urbana;
III - os proprietários de imóveis ou de terrenos,
loteadores ou incorporadores;
IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários
hipossuficientes; e
V - o Ministério Público.
Art. 23. Os legitimados poderão promover todos os
atos necessários à regularização fundiária, inclusi-
ve requerer os atos de registro.
Art. 24. Os legitimados poderão requerer a REURB
diretamente no Protocolo Geral da Prefeitura Muni-
cipal ou por meio do preenchimento dos documen-
tos disponibilizados pela Secretaria Municipal do
Trabalho e Ação Social nos mutirões de que trata o
art. 16 deste Decreto.
Parágrafo único. Os requerimentos e anexos preen-
chidos pelos legitimados nos mutirões mencionados
no caput deste artigo serão enviados, pela Secreta-
ria Municipal do Trabalho e Ação Social, ao Proto-
colo Geral para abertura e processamento do Pro-
cedimento Administrativo.
Seção II
Do Processamento Administrativo do Requerimento
Art. 25. Os requerimentos apresentados ao Proto-
colo Geral devem ser autuados e enviados à Secre-
taria Municipal de Planejamento, Orçamento e Ha-
bitação para o regular trâmite.
Art. 26. Compete à Secretaria Municipal de Plane-
jamento, Orçamento e Habitação:

I - classificar, caso a caso, as modalidades da
REURB;
II - processar, analisar e aprovar os projetos de re-
gularização fundiária; e
III - emitir a CRF.
Art. 27. A Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Habitação deverá classificar e fixar,
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, uma das
modalidades da REURB ou indeferir,
fundamentadamente, o requerimento.
Parágrafo único. A inércia da Secretaria Municipal
de Planejamento, Orçamento e Habitação implica a
automática fixação da modalidade de classificação
da REURB indicada pelo legitimado em seu reque-
rimento, bem como o prosseguimento do procedi-
mento administrativo da REURB, sem prejuízo de
futura revisão dessa classificação pelo Município,
mediante estudo técnico que a justifique.
Art. 28. Instaurada a REURB, a Secretaria Munici-
pal de Planejamento, Orçamento e Habitação de-
verá proceder às buscas necessárias para determi-
nar a titularidade do domínio dos imóveis onde está
situado o núcleo urbano informal a ser regularizado.
§ 1º Tratando-se de imóveis públicos ou privados,
caberá à Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Habitação notificar os titulares de do-
mínio, os responsáveis pela implantação do núcleo
urbano informal, os confinantes e os terceiros even-
tualmente interessados, para, querendo, apresentar
impugnação no prazo de30 (trinta) dias, contado da
data de recebimento da notificação.
§ 2º Tratando-se de imóveis públicos municipais,
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento
e Habitação deverá notificar os confinantes e ter-
ceiros eventualmente interessados, para, querendo,
apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias,
contado da data de recebimento da notificação.
§ 3º Na hipótese de apresentação de impugnação,
será iniciado o procedimento extrajudicial de com-
posição de conflitos de que trata a Lei Federal nº
13.465 de 11 de julho de 2017, podendo ser adotadas
as previsões e procedimentos da Lei Federal nº
13.140 de 26 de junho de 2015.
§ 4º A notificação do proprietário e dos confinantes
será feita por via postal, com aviso de recebimento,
no endereço que constar da matrícula ou da trans-
crição, considerando-se efetuada quando compro-
vada a entrega nesse endereço.
§ 5º A notificação da REURB também será feita por
meio de publicação de edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, do qual deverá constar, de forma resumida,
a descrição da área a ser regularizada, nos seguin-
tes casos:
I - quando o proprietário e os confinantes não forem
encontrados; e
II - quando houver recusa da notificação por qual-
quer motivo.
§ 6º A ausência de manifestação dos indicados refe-
ridos nos §§ 1º e 4º deste artigo será interpretada
como concordância com a REURB.
§ 7º Caso algum dos imóveis atingidos ou
confinantes não esteja matriculado ou transcrito na
serventia, a Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Habitação realizará diligências peran-
te as serventias anteriormente competentes, medi-
ante apresentação da planta do perímetro regulari-
zado, a fim de que a sua situação jurídica atual seja

certificada, caso possível.
§ 8º O requerimento de instauração da REURB ou,
na forma de regulamento, a manifestação de inte-
resse nesse sentido por parte de qualquer dos legi-
timados garante perante o poder público aos ocu-
pantes dos núcleos urbanos informais situados em
áreas públicas a serem regularizados a permanência
em suas respectivas unidades imobiliárias, preser-
vando-se as situações de fato já existentes, até o
eventual arquivamento definitivo do procedimento.
§ 9º Fica dispensado o disposto neste artigo, caso
adotados os procedimentos da demarcação urba-
nística.
Seção III
Da Elaboração do Projeto de Regularização
Fundiária
Art. 29. Instaurada a REURB, compete ao Municí-
pio de Araguari, por meio da Secretaria Municipal
de Planejamento, Orçamento e Habitação, aprovar
o projeto de regularização fundiária, do qual deve-
rão constar as responsabilidades das partes envol-
vidas.
§ 1º A elaboração e o custeio do projeto de regulari-
zação fundiária e da implantação da infraestrutura
essencial obedecerão aos seguintes procedimentos:
I - na REURB-S, caberá ao Município a responsabi-
lidade de elaborar e custear o projeto de regulariza-
ção fundiária e a implantação da infraestrutura es-
sencial, quando necessária;
II - na REURB-E, a regularização fundiária será con-
tratada e custeada por seus potenciais beneficiários
ou requerentes privados; e
III - na REURB-E sobre áreas públicas, se houver
interesse público, o Município poderá proceder à
elaboração e ao custeio do projeto de regularização
fundiária e da implantação da infraestrutura essen-
cial, com posterior cobrança aos seus beneficiários.
§ 2º Na REURB-S, fica facultado aos legitimados
promover, a suas expensas, os projetos e os de-
mais documentos técnicos necessários à regulari-
zação de seu imóvel, inclusive as obras de
infraestrutura essencial nos termos do § 1º do art.
36, Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017.
Art. 30. O projeto de regularização fundiária conte-
rá, no mínimo:
I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com
georreferenciamento, subscrito por profissional com-
petente, acompanhado de Anotação de Responsa-
bilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsa-
bilidade Técnica (RRT), que demonstrará as unida-
des, as construções, o sistema viário, as áreas públi-
cas, os acidentes geográficos e os demais elemen-
tos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;
II - planta do perímetro do núcleo urbano informal
com demonstração das matrículas ou transcrições
atingidas, quando for possível;
III - estudo preliminar das desconformidades e da
situação jurídica, urbanística e ambiental;
IV - projeto urbanístico;
V - memoriais descritivos;
VI - proposta de soluções para questões ambientais,
urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes,
quando for o caso;
VII - estudo técnico para situação de risco, quando
for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previs-
tos na Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017,
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quando for o caso;
IX - cronograma físico de serviços e implantação de
obras de infraestrutura essencial, compensações
urbanísticas, ambientais e outras, quando houver,
definidas por ocasião da aprovação do projeto de
regularização fundiária; e
X - termo de compromisso a ser assinado pelos res-
ponsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do
cronograma físico definido no inciso IX deste artigo.
Parágrafo único. O projeto de regularização fundiária
deverá considerar as características da ocupação e
da área ocupada para definir parâmetros urbanísti-
cos e ambientais específicos, além de identificar os
lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a
uso público, quando for o caso.
Art. 31. O projeto urbanístico de regularização
fundiária deverá conter, no mínimo, indicação:
I - das áreas ocupadas, do sistema viário e das uni-
dades imobiliárias, existentes ou projetadas;
II - das unidades imobiliárias a serem regulariza-
das, suas características, área, confrontações, lo-
calização, nome do logradouro e número de sua
designação cadastral, se houver;
III - quando for o caso, das quadras e suas subdivi-
sões em lotes ou as frações ideais vinculadas à uni-
dade regularizada;
IV - dos logradouros, espaços livres, áreas destina-
das a edifícios públicos e outros equipamentos ur-
banos, quando houver;
V - de eventuais áreas já usucapidas;
VI - das medidas de adequação para correção das
desconformidades, quando necessárias;
VII - das medidas de adequação da mobilidade, aces-
sibilidade, infraestrutura e relocação de edificações,
quando necessárias;
VIII - das obras de infraestrutura essencial, quando
necessárias;
IX - de outros requisitos que sejam definidos pelo
Município.
§ 1º Para fins deste Decreto, considera-se
infraestrutura essencial os seguintes equipamentos:
I - sistema de abastecimento de água potável, cole-
tivo ou individual;
II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento
sanitário, coletivo ou individual;
III - rede de energia elétrica domiciliar;
IV - soluções de drenagem, quando necessário; e
V - outros equipamentos a serem definidos pelas
Secretarias competentes em função das necessida-
des locais e características regionais.
§ 2º A REURB pode ser implementada por etapas,
abrangendo o núcleo urbano informal de forma total
ou parcial.
§ 3º As obras de implantação de infraestrutura es-
sencial, de equipamentos comunitários e de melhoria
habitacional, bem como sua manutenção, podem
ser realizadas antes, durante ou após a conclusão
da REURB.
§ 4º Ato do Poder Público definirá os requisitos para
elaboração do projeto de regularização, no que se
refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao
cronograma físico de obras e serviços a serem rea-
lizados, se for o caso.
§ 5º A planta e o memorial descritivo deverão ser
assinados por profissional legalmente habilitado,
dispensada a apresentação de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART) no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (Crea) ou de Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), quando o respon-
sável técnico for servidor ou empregado público.
Art. 32. Na REURB-S, caberá ao Município,
implementar a infraestrutura essencial, os equipa-
mentos comunitários e as melhorias habitacionais
previstos nos projetos de regularização, assim como
arcar com os ônus de sua manutenção.
Art. 33. Na REURB-E, o Município deverá definir,
por ocasião da aprovação dos projetos de regulari-
zação fundiária, nos limites da legislação de regên-
cia, os responsáveis pela:
I - implantação dos sistemas viários;
II - implantação da infraestrutura essencial e dos
equipamentos públicos ou comunitários, quando for
o caso; e
III - implementação das medidas de mitigação e
compensação urbanística e ambiental, e dos estu-
dos técnicos, quando for o caso.
§ 1º As responsabilidades de que trata o caput deste
artigo poderão ser atribuídas aos beneficiários da
REURB-E.
§ 2º Os responsáveis pela adoção de medidas de
mitigação e compensação urbanística e ambiental
deverão celebrar termo de compromisso com as
autoridades competentes como condição de apro-
vação da REURB-E.
Art. 34. Para que seja aprovada a REURB de núcle-
os urbanos informais, ou de parcela deles, situados
em áreas de riscos geotécnicos, de inundações ou
de outros riscos especificados em lei, estudos técni-
cos deverão ser realizados, a fim de examinar a
possibilidade de eliminação, de correção ou de ad-
ministração de riscos na parcela por eles afetada.
§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, é condição
indispensável à aprovação da REURB a implanta-
ção das medidas indicadas nos estudos técnicos
realizados.
§ 2º Na REURB-S que envolva áreas de riscos que
não comportem eliminação, correção ou adminis-
tração, o Município deverá proceder à realocação
dos ocupantes do núcleo urbano informal a ser re-
gularizado.
Seção IV
Saneamento do Processo Administrativo
Art. 35. A fase de saneamento do Processo Admi-
nistrativo ficará à cargo da Procuradoria Geral do
Município, que verificará e saneará a existência de
vícios como:
I - ausência de notificação, notificação defeituosa
ou ausência de publicação de edital;
II - ausência de averbação de Auto de Demarcação
Urbanística, caso esta tenha sido realizada;
III - ausência da classificação de uma das modali-
dades de REURB;
IV - revisão da classificação da modalidade de
REURB, no caso de ter sido imposta pelo transcur-
so do prazo de 180 cento e oitenta) dias;
V - ausência de Projeto de Regularização Fundiária;
VI - projeto de Regularização Fundiária defeituoso
ou em desconformidade com as normas fixadas na
decisão instauradora ou em leis municipais;
VII - determinação do desmembramento do proce-
dimento da REURB em caso de ser identificada área
de risco ou ambientalmente protegida, ao longo do
procedimento, tendo em vista que estas áreas de-

mandam estudos técnicos ambientais;
VIII – outros vícios que possam comprometer a re-
gularidade do processo administrativo ou que con-
frontem com as normas que regulamentam a regu-
larização fundiária.
Seção V
Da Decisão da Autoridade Competente
Art. 36. O pronunciamento da autoridade compe-
tente que decidir o processamento administrativo da
REURB deverá:
I - indicar as intervenções a serem executadas, se
for o caso, conforme o projeto de regularização
fundiária aprovado;
II - aprovar o projeto de regularização fundiária re-
sultante do processo de regularização fundiária; e
III - identificar e declarar os ocupantes de cada uni-
dade imobiliária com destinação urbana regulariza-
da, e os respectivos direitos reais.
Seção VI
Da Expedição da CRF pelo Município
Art. 37. A Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Habitação expedirá a Certidão de
Regularização Fundiária (CRF).
Art. 38. A Certidão de Regularização Fundiária (CRF)
é o ato administrativo de aprovação da regulariza-
ção que deverá acompanhar o projeto aprovado.
Art. 39. A Certidão de Regularização Fundiária (CRF)
deverá conter, no mínimo:
I - o nome do núcleo urbano regularizado;
II - a localização;
III - a modalidade da regularização;
IV - as responsabilidades das obras e serviços cons-
tantes do cronograma;
V - a indicação numérica de cada unidade regulari-
zada, quando houver;
VI - a listagem com nomes dos ocupantes que hou-
verem adquirido a respectiva unidade, por título de
legitimação fundiária ou mediante ato único de re-
gistro, bem como o estado civil, a profissão, o nú-
mero de inscrição no cadastro das pessoas físicas
do Ministério da Fazenda e do registro geral da cé-
dula de identidade e a filiação.
Seção VII
Do Registro da CRF e do projeto de Regularização
Fundiária aprovado perante o oficial do cartório de
registro de imóveis
Art. 40. O registro da Certidão de Regularização
Fundiária (CRF) e do projeto de regularização
fundiária aprovado será requerido diretamente ao
oficial do cartório de registro de imóveis da situação
do imóvel e será efetivado independentemente de
determinação judicial ou de requisição do Ministério
Público.
Art. 41. Quando se tratar de imóvel sujeito a regime
de condomínio geral a ser dividido em lotes com
indicação, na matrícula, da área deferida a cada
condômino, o Município de Araguari poderá indicar,
de forma individual ou coletiva, as unidades imobi-
liárias correspondentes às frações ideais registradas,
sob sua exclusiva responsabilidade, para a especi-
alização das áreas registradas em comum.
Art. 42. Com o registro da Certidão de Regulariza-
ção Fundiária (CRF), serão incorporados automati-
camente ao patrimônio público as vias públicas, as
áreas destinadas ao uso comum do povo, os prédi-
os públicos e os equipamentos urbanos, na forma
indicada no projeto de regularização fundiária apro-
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vado.
Parágrafo único. A requerimento do Município de
Araguari, o oficial de registro de imóveis abrirá ma-
trícula para as áreas que tenham ingressado no do-
mínio público.
CAPÍTULO V
DA REURB EM ÁREA SUB JÚDICE
Art. 43. Poderão ser regularizadas, na forma deste
Decreto e das legislações de regência, as ocupa-
ções que incidam sobre áreas objeto de demanda
judicial que versem sobre direitos reais de garantia
ou constrições judiciais, bloqueios e
indisponibilidades, ressalvada a hipótese de deci-
são judicial específica que impeça a análise, apro-
vação e registro do projeto de regularização fundiária
urbana.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 44. Para fins de regularização fundiária, nos ter-
mos do art. 7º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar
nº 184, de 14 de junho de 2021:
I - fica dispensada da exigência de projeto de lei es-
pecífico de autorização, contida no § 1º do art. 21 da
Lei Complementar Municipal nº 038, de 17 de outu-
bro de 2005, nos casos de alienação de bens imó-
veis pertencentes a Administração Pública do Muni-
cípio de Araguari, desde que incluídos no Programa
de Regularização Fundiária - REURB a que se refere
Lei Complementar nº 184, de 14 de junho de 2021;
II - ficam desde já desafetados de sua destinação
originária, passando a categoria de bens públicos
dominicais, disponíveis para alienação, os bens imó-
veis pertencentes à Administração Pública do Muni-
cípio de Araguari incluídos no Programa de Regula-
rização Fundiária – REURB;
III - fica dispensada para os bens imóveis perten-
centes à Administração Pública do Município de
Araguari, incluídos no Programa de Regularização
Fundiária - REURB, a exigência de lei específica
contida no art. 7º da Lei Complementar Municipal nº
038, de 17 de outubro de 2005, para a sua
desafetação.
Art. 45. Ficam aprovados, como parte integrante
deste Decreto, os anexos abaixo relacionados:
I - Anexo I: Documentos necessários para protoco-
lar o processo de REURB-S ou E mediante requeri-
mento;
II - Anexo II: Requerimento;
III - Anexo III: Ficha identificação completa do(a)
requerente e eventual cônjuge;
IV - Anexo IV: Ficha cadastral do grupo familiar resi-
dente na mesma unidade imobiliária (imóvel);
V- Anexo V: Ficha de inserção em programas, pro-
jetos e serviços socioassistenciais;
VI - Anexo VI: Ficha de identificação da unidade
imobiliária;
VII - Anexo VII: Declaração de rendimentos;
VIII - Anexo VIII: Declaração de posse do imóvel
ocupado e de inexistência de posse de outra unida-
de imobiliária (imóvel); e
IX - Anexo IX: Declaração de vizinhos.
Art. 46. Os casos omissos não previstos neste De-
creto, na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de
2017 ou no Decreto Federal nº 9.310, de 15 de mar-
ço de 2018, e na Lei Complementar nº 184, de 14
de junho de 2021, poderão ser submetidos à Co-
missão de Regularização Fundiária Urbana.

Art. 47. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 17 de junho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

Wesley Marcos Lucas de Mendonça
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

ANEXO I
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PROTO-

COLAR O PROCESSO DE REURB-S OU E
MEDIANTE REQUERIMENTO

1. Requerimento (ANEXO II);
2. Ficha Identificação completa do Requerente
(ANEXO III);
3. Ficha Cadastral do grupo familiar residente
na mesma Unidade Imobiliária (Imóvel) (ANEXO IV);
4. Ficha de Inserção em Programas, Projetos e
Serviços Socioassistenciais (ANEXO V);
5. Ficha de Identificação da Unidade Imobiliária
(ANEXO VI);
6. Declaração de rendimentos (ANEXO VII);
7. Declaração de posse ou de inexistência de
posse de outra unidade imobiliária (imóvel) (ANE-
XO VIII);
8. Declaração de ciência de vizinhos (Anexo IX);
9. Cópia do RG e do CPF do requerente, acom-
panhados dos originais para autenticação;
10. Cópia do RG, do CPF, da certidão de nasci-

mento (ou de casamento), declaração de união es-
tável ou certidão de óbito dos demais integrantes
da unidade imobiliária;
11. Cópia do Cadastro Nacional de Informações
Sociais (CNIS), expedido pelo site do INSS;
12. Cópia do contrato de compra e venda; ou
cópia do termo de doação ou documento similar,
relativo ao imóvel;
13. Declaração das concessionárias de água ou
luz comprovando a ligação feita em nome do reque-
rente ou de alguém do grupo familiar, que seja ante-
rior ao dia 22/12/2016, se houver;
14. Certidão de distribuição de processo da
Comarca de Araguari, expedida no site do Tribunal
de Justiça de Minas Gerais ou no fórum, que com-
prove a inexistência de processos judiciais relativos
à posse do imóvel;
15. Cópia do carnê de Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU), se houver;
16. Cópia da matrícula do imóvel ou certidão ne-
gativa de matrícula do Cartório de Registro de Imó-
veis (se houver);
17. Levantamento planialtimétrico e cadastral,
com georreferenciamento, subscrito por profissio-
nal competente, acompanhado de Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Res-
ponsabilidade Técnica (RRT) - documento facultati-
vo no caso de REURB-S e obrigatório no caso de
REURB-E;
18. Memorial descritivo - documento facultativo
no caso de REURB-S e obrigatório no caso de
REURB-E.

ANEXO II  
REQUERIMENTO 

 
REQUERIMENTO AO MUNICÍPIO DE ARAGUARI 

 

Araguari – MG __, de ____________ de _____ 

Assunto: Instauração de Processo Administrativo de Regularização Fundiária 

Requerente:  

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Eu, ___________________________________________________________, portador do CPF nº 
_____________________, RG nº____________________, residente e domiciliado à (  ) Rua (  ) Avenida (  
) Quadra (  ) Lote _______________________________- nº ________, Complemento 
___________________ - Bairro __________________ - Araguari - MG, venho, por meio deste, solicitar a 
instauração do processo de regularização fundiária, modalidade (  ) REURB-S (  ) REURB-E, prevista na 
Lei nº 13.456 de 2017, com a expedição de Certidão de Regularidade Fundiária, do imóvel de inscrição 
municipal nº ____________________________ localizado no endereço (  ) Rua (  ) Avenida (  ) Quadra (  ) 
Lote _______________________________- nº ________, Complemento ___________________ - Bairro 
__________________ - Araguari – MG. 

Acompanham este requerimento, os seguintes documentos assinalados abaixo 

Id X Quantidade Descrição do documento 
1   Anexos (  ) III (  ) IV (  ) V (  ) VI (  ) VII (  ) VIII 
2   Cópia do RG e do CPF do requerente, acompanhados dos originais para 

autenticação 
3   Cópia do RG, do CPF, da certidão de nascimento (ou de casamento) ou 

declaração de união estável dos demais integrantes da unidade imobiliária 
4   Cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), expedido pelo site 

do INSS 
5   Cópia do contrato de compra e venda; ou cópia do termo de doação ou documento 

similar, relativo ao imóvel 
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6   Declaração das concessionárias de água ou luz comprovando a ligação feita em 
nome do requerente ou de alguém do grupo familiar, que seja anterior ao dia 
22/12/2016 

7   Certidão de distribuição de processo da Comarca de Araguari, expedida no site do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais ou no fórum, que comprove a inexistência de 
processos judiciais relativos à posse do imóvel 

8   Cópia do carnê de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 
9   Cópia da matrícula do imóvel ou certidão negativa de matrícula do Cartório de 

Registro de Imóveis (se houver) 
10   Levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito 

por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) - documento 
facultativo no caso de REURB-S e obrigatório no caso de REURB-E 

11   Memorial descritivo - documento facultativo no caso de REURB-S e obrigatório 
no caso de REURB-E 

12   Outros documentos. Descrever: _____________________________ 
________________________________________________________ 
________________________________________________________ 
________________________________________________________ 
 

 

Araguari – MG, ___ de ____________________ de ______________ 

________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 

ANEXO III 

FICHA IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO(A) REQUERENTE E EVENTUAL 
CÔNJUGE 

 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE E CÔNJUGE 

Nome: 
Sexo: (   ) Feminino (   ) Masculino Telefone: 
CPF Identidade (RG): 
Data de nascimento:      /    / Órgão expedidor:             Data da expedição:     /    / 
Nacionalidade Naturalidade 
Carteira profissional (CTPS):  Série: PIS/PASEP: 
Nome da mãe: Nome do pai: 
Estado 
civil 

Casado em:   /   /        Viúvo  Separado Judicialmente 
União estável em:    /    /         Solteiro  Divorciado 

ESCOLARIDADE 
 Analfabeto   Alfabetizado  Fund Completo  Fund. Incompleto 
 Médio Completo  Médio Incompleto  Sup. Completo  Sup. Incompleto 

SITUAÇÃO PROFISSIONAL 
Profissão: Empresa: 
Renda em R$: Telefone comercial: 
Relação de 
trabalho / 
benefícios 

 Formal CTPS 
assinada 

 Informal  Autônomo 

 Aposentado  Pensionista  Auxilio doença 
 Desempregado  Licença maternidade  Outro:  

IDENTIFICAÇÃO DO(A) CÔNJUGE DO(A) REQUERENTE (SE HOUVER) 
Nome: 
Sexo: (   ) Feminino (   ) Masculino Telefone: 
CPF Identidade (RG): 
Data de nascimento:      /    / Órgão expedidor:             Data da expedição:     /    / 
Nacionalidade Naturalidade 
Carteira profissional (CTPS):  Série: PIS/PASEP: 
Nome da mãe: Nome do pai: 
Regime de 
bens 

 Comunhão parcial  Separação convencional 
 Comunhão universal  Part. Final nos aquestos 

ESCOLARIDADE
 Analfabeto   Alfabetizado  Fund Completo  Fund. Incompleto 
 Médio Completo  Médio Incompleto  Sup. Completo  Sup. Incompleto 

SITUAÇÃO PROFISSIONAL
Profissão: Empresa: 
Renda em R$: Telefone comercial: 
Relação de 
trabalho / 
benefícios 

 Formal CTPS 
assinada 

 Informal  Autônomo 

 Aposentado  Pensionista  Auxilio doença 
 Desempregado  Licença maternidade  Outro:  

 

Araguari – MG, ___ de _____________________ de _________ 

Assinatura do(a) Requerente: ___________________________ 

Assinatura do(a) Cônjuge: ______________________________ 

ANEXO IV – 
FICHA CADASTRAL DO GRUPO FAMILIAR RESIDENTE NA MESMA UNIDADE 

IMOBILIÁRIA (IMÓVEL) 
 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR – RESIDENTES NO IMÓVEL 
MEMBRO 1 Nome Completo 

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
MEMBRO 2 Nome Completo 

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
MEMBRO 3 Nome Completo 

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
MEMBRO 4 Nome Completo 

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
MEMBRO 5 Nome Completo 

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
MEMBRO 6 Nome Completo

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
MEMBRO 7 Nome Completo

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
MEMBRO 8 Nome Completo

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
MEMBRO 9 Nome Completo

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
MEMBRO 10 Nome Completo

CPF PARENTESCO DATA 
NASC. 

SEXO PROFISSÃO RENDA 

      
 

Araguari – MG, ___ de ____________________ de ______________ 
 

Assinatura do Requerente  

ANEXO V 
FICHA DE INSERÇÃO EM PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS 
 

INSERÇÃO EM PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 
É cadastrado em algum programa social? 

 Não  Sim Qual? 
É cadastrado no CADÚNICO? 

 Não  Sim Número do NIS: 
Existem pessoas com deficiência na família? 

 Não  Sim Quem? Qual é a deficiência? 
Qtde 1   

2   
3   
4   
5   

Existem pessoas doentes na família? 
   Sim Quem? Qual é a doença? 
Qtde 1   

2   
3   
4   
5   

OBSERVAÇÕES QUE CONSIDERAR IMPORTANTES 
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Araguari – MG, ___ de ____________________ de ______________ 

 

________________________________________ 

Assinatura do Requerente  

ANEXO VI 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE IMOBILIÁRIA 

 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE IMOBILIÁRIA 

Endereço: nº: CEP: 
Bairro: (  ) Casa ou (  ) Apto Complemento: 
Quadra: Lote: Telefone: 

Condição do Imóvel Uso do Imóvel 
 Próprio  Alugado  Cedid

o 
 Comercial  Industrial  Residencial 

Estado do Imóvel 
 Ótimo  Bom  Regular  Ruim  Precário 

Iluminação 
 Rede Elétrica  Gerador  Outros 

Abastecimento de água 
 Rede Pública  Poço artesiano  Outros 

Esgoto 
 Rede pública  Rio/córrego  Vala a céu aberto  Fossa séptica 

Banheiros 
 Não tem  Dentro de casa  Fora de casa 

Tempo que possui o imóvel 
 

Paga IPTU pelo Imóvel? 
 Não  Si

m 
Nº da inscrição imobiliária: 

O lote tem benfeitorias? 
 Não  Sim Quais? 

O imóvel é registrado no Cartório de imóveis? 
 Não  Sim Qual a matrícula? 

Possui outros imóveis? 
 Não  Si

m 
Quantos? 

Modalidade de REURB, conforme Lei Federal nº 13.465, de 2017, Decreto Federal nº 
9.310, de 2018 e Decreto Municipal nº XXXXXXXXXXXX, de XXXXXXXXXXX de 

XXXXXXXXXXX 
 REURB-S – Até 3 salários mínimos  REURB-E – Acima de X Salários 

mínimos 
OBSERVAÇÕES 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são de minha inteira 
responsabilidade, e tenho ciência que o Município de Araguari poderá a qualquer tempo realizar 
o monitoramento/fiscalização do imóvel, procedendo à declaração de nulidade da regularização 
fundiária, caso seja constatado que foram prestadas declarações falsas ou enganosas, omitidas 
informações relevantes ou em desacordo com a legislação vigente, além da aplicação das 
demais penalidades administrativas, cíveis e penais cabíveis. 

 
 

Araguari – MG, ___ de ____________________ de ______________ 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do requerente 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 

Eu, _________________________________________________________________________, portador(a) 
do RG nº ____________________ CPF nº ________________________, residente e domiciliado(a) no 
endereço __________________________________________, nº _________, bairro ___________________, 
complemento _______________, declaro, para os devidos fins que não possuo comprovantes de rendimentos 
ou outros documentos que comprovem a minha renda mensal ou atividade. Declaro, ainda, que minha 
ocupação atual é de ________________ 

_____________________________________________________________________________ 

e que por meio desta ocupação recebo uma renda mensal aproximada de R$ _______,_______ 

(_________________________________________reais e ___________________centavos). 

 

Por fim, declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são de minha inteira responsabilidade, 
e tenho ciência que o Município de Araguari poderá a qualquer tempo realizar o monitoramento/fiscalização 
do imóvel, procedendo à declaração de nulidade da regularização fundiária, caso seja constatado que foram 
prestadas declarações falsas ou enganosas, omitidas informações relevantes ou em desacordo com a legislação 
vigente, além da aplicação das demais penalidades administrativas, cíveis e penais cabíveis. 

 

Araguari – MG, ___ de ____________________ de ______________ 

 

________________________________________ 

Assinatura do Requerente 

 

 
  

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE POSSE DO IMÓVEL OCUPADO E DE INEXISTÊNCIA DE POSSE DE 

OUTRA UNIDADE IMOBILIÁRIA (IMÓVEL)  
Eu, _________________________________________________________________________, portador(a) 
do RG nº ____________________ CPF nº ________________________, estado 
civil___________________________, declaro, sob as penas da lei que (marcar x nas que se enquadram): 

 1 Ocupo o imóvel localizado no endereço ____________________________________, 
nº _______, bairro ________________, complemento ________________________, 
inscrição imobiliária nº ___________________ (se for o caso), matrícula nº _____ (se for o caso), 
objeto de REURB (  ) S  - (  ) E, desde o dia ___ de ____________ de _____. 

 2 Ocupo o imóvel acima juntamente com __________________________ (colocar o nome do 
cônjuge/companheiro – se for o caso), inscrito no CPF nº _______________ 
com quem ____________________________________ (especificar se é casado ou se tem união 
estável), cujo regime de bens é o ________________________ (especificar o regime de bens). 

 3 Declaro, ainda, que não sou(somos) concessionário(s), foreiro(s), proprietário(s) ou ocupante(s) 
de qualquer outro imóvel urbano ou rural e que não fui(fomos) contemplado(s) em nenhum outro 
núcleo urbano informal com a REURB.  

  

Declaro(amos), ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são de minha(nossa) inteira 
responsabilidade, e tenho(temos) ciência que o Município de Araguari poderá a qualquer tempo realizar o 
monitoramento/fiscalização do imóvel, procedendo à declaração de nulidade da regularização fundiária, caso 
seja constatado que foram prestadas declarações falsas ou enganosas, omitidas informações relevantes ou em 
desacordo com a legislação vigente, além da aplicação das demais penalidades administrativas, cíveis e penais 
cabíveis. 

Araguari – MG, ___ de ____________________ de ______________ 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do(a) Requerente 

 

__________________________________ 

Assinatura do(a) cônjuge/companheiro do (a) Requerente 

ANEXO IX  
DECLARAÇÃO DE VIZINHOS 

 

As testemunhas abaixo especificadas e signatárias, declaram que conhecem e são vizinhas de 
______________________________________, inscrito no CPF nº ______________________, 
estado civil _______________________, portador do RG nº____________________________, 

residente e domiciliado no endereço ______________________________________________, 

nº _______, bairro ________________, complemento ________________________________, 
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imóvel este objeto de REURB (  ) S – E (  ). Além disso, as referidas testemunhas atestam que o 
requerente supracitado ocupa o imóvel descrito acima desde ___________________________ 

 

TESTEMUNHA 1 
Nome  
CPF  RG  

Endereço 
Logradouro: 
Nº                                                 Complemento                                  Bairro 
Assinatura da testemunha: 

 

TESTEMUNHA 2 
Nome  
CPF  RG  

Endereço 
Logradouro: 
Nº                                                 Complemento                                  Bairro 
Assinatura da testemunha: 

 

Declaro(amos), ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são de minha(nossa) 
inteira responsabilidade, e tenho(temos) ciência que o Município de Araguari poderá a qualquer 
tempo realizar o monitoramento/fiscalização do imóvel, procedendo à declaração de nulidade da 
regularização fundiária, caso seja constatado que foram prestadas declarações falsas ou 
enganosas, omitidas informações relevantes ou em desacordo com a legislação vigente, além da 
aplicação das demais penalidades administrativas, cíveis e penais cabíveis. 

 

Araguari – MG, ___ de ____________________ de ______________ 

 

__________________________________ 

Assinatura do(a) Requerente 

DECRETO Nº 143, de 17 de junho de 2021.
“Regulamenta o recebimento de doações de bens móveis e de serviços em geral

pelos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Araguari.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso I, alínea “c” da Lei Complemen-
tar Municipal nº 038, de 17 de outubro de 2005, ao dispor que a Administração
Pública poderá adquirir bens de toda a espécie, que se incorporarão ao patrimônio
municipal, para a realização de seus fins, e que as aquisições são procedidas
contratualmente, sob a forma, dentre outras, de doação,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º O presente Decreto regulamenta o recebimento de doação de bens móveis
e serviços em geral, pelos órgãos da Administração Direta e Indireta do Municí-
pio de Araguari.
§ 1º As doações de bens móveis, e de serviços de pessoas físicas ou jurídicas
de direito privado pelos órgãos e pelas entidades da administração pública
municipal direta, autárquica e fundacional, se darão nas seguintes espécies:
I - sem ônus ou encargo; ou
II - com ônus ou encargo.
§ 2º Os bens móveis ou os serviços relacionados com estudos, consultorias e
tecnologias que intentem prover soluções e inovações ao governo municipal e
à sociedade, ainda que não disponíveis no mercado ou em fase de testes, e
que promovam a melhoria da gestão pública poderão ser objeto da doação de
que trata este Decreto.
§ 3º Também trata este Decreto da doação de bens móveis ou de serviços que
envolvam a utilização de sistemas ou de soluções de tecnologia da informação
e comunicação com vistas a assegurar a disponibilidade, a integridade, a
confidencialidade e a autenticidade da informação no nível nacional.
Art. 2º As doações de bens móveis e de serviços têm por finalidade o interesse
público e buscarão, sempre que possível, a ampliação da relação com os agen-
tes do setor privado no Programa Municipal de Cooperação, observados os

princípios que regem a administração pública.
Art. 3º É vedado o recebimento de doações de serviços que possam compro-
meter ou colocar em risco a gestão e o resultado das atividades finalísticas dos
órgãos e das entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional.
Art. 4º As normas estabelecidas neste Decreto para doações de bens móveis e
de serviços não se aplicam às doações realizadas pelos órgãos ou pelas enti-
dades da administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios.
Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, são adotadas as seguintes defini-
ções:
I - pessoa física - qualquer pessoa física, nacional ou estrangeira;
II - pessoa jurídica - qualquer pessoa jurídica de direito privado, nacional ou
estrangeira; e
III - ônus ou encargo - obrigação condicional imposta pelo doador ao donatário,
que determina restrição ao bem móvel, imóvel ou ao serviço transferido ou que
imponha obrigação de fazer ou não fazer, em favor do doador, do donatário, de
terceiros ou do interesse público.
Parágrafo único. Fica vedada, para a aquisição de bens móveis ou de serviços
por doação, a obrigação em termos de contrapartida financeira por parte do
Município de Araguari.
CAPÍTULO II
PROCEDIMENTOS
Art. 6º As doações de bens móveis e de serviços de que trata este Decreto
serão realizadas por meio dos seguintes procedimentos:
I - chamamento público ou manifestação de interesse, quando se tratar de do-
ação sem ônus ou encargo;
II - manifestação de interesse, quando se tratar de doação com ônus ou encargo.
CAPÍTULO III
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SERVIÇOS
Art. 7º Os órgãos ou as entidades da administração pública direta, autárquica e
fundacional poderão realizar o chamamento público com o objetivo de incenti-
var doações de bens e de serviços, nos termos do disposto neste Decreto.
Parágrafo único. Os órgãos ou as entidades de que trata o caput deste artigo
deverão, antes da abertura do chamamento público, consultar o respectivo
departamento responsável por material e patrimônio para verificar se há bens
móveis ou serviços disponíveis que possam atender às suas necessidades e
aos seus interesses.
Art. 8º São fases do chamamento público:
I - a abertura, por meio de publicação de edital;
II - a apresentação das propostas de doação de bens móveis e de serviços; e
III - a avaliação, a seleção e a aprovação das propostas de doação.
Art. 9º O edital do chamamento público conterá, no mínimo:
I - a data e a forma de recebimento das propostas de doação;
II - os requisitos para a apresentação das propostas de doação, incluídas as
informações de que trata o art. 16, deste Decreto;
III - as condições de participação das pessoas físicas ou jurídicas, observado o
disposto no art. 24, deste Decreto;
IV - as datas e os critérios de seleção e de julgamento das propostas de doação;
V - os critérios e as condições de recebimento das doações de bens móveis ou
de serviços;
VI - a minuta do termo de doação, de declaração firmada pelo doador, ou de
termo de adesão, observado o disposto no Capítulo V, deste Decreto; e
VII - a relação dos bens móveis e dos serviços, com a indicação dos órgãos ou
das entidades interessados, quando for o caso.
Art. 10. O edital de chamamento público será divulgado no sítio eletrônico do
órgão ou da entidade interessada no recebimento das doações.
Parágrafo único. O aviso de abertura do chamamento público será publicado,
com a antecedência de 8 (oito) dias úteis, contados da data da sessão pública
de recebimento das propostas, no Órgão Oficial de Imprensa do Município de
Araguari.
Art. 11. A pessoa física ou pessoa jurídica poderá se habilitar no chamamento
público, desde que observe as normas estabelecidas no edital e apresente os
documentos exigidos.
Art. 12. Compete ao órgão ou à entidade responsável pelo chamamento público:
I - receber os documentos de inscrição, analisar sua compatibilidade com o
estabelecido no edital de chamamento público e deferir ou não a inscrição; e
II - avaliar as propostas, de acordo com os critérios estabelecidos no edital de
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chamamento público, e selecionar as mais adequa-
das aos interesses da administração pública muni-
cipal.
§ 1º Na hipótese de haver mais de uma proposta com
equivalência de especificações que atendam ao edital
de chamamento público, a escolha será feita por meio
de sorteio realizado em sessão pública.
§ 2º A seleção de mais de um proponente poderá ser
realizada, desde que seja oportuno ao atendimento
da demanda prevista no chamamento público.
Art. 13. A homologação do resultado do chamamen-
to público será publicada no Correio Oficial do Mu-
nicípio de Araguari.
Parágrafo único. O órgão ou a entidade responsá-
vel pelo chamamento público realizará o procedi-
mento de formalização e de recebimento da doa-
ção nos termos do disposto no Capítulo V, deste
Decreto.
Art. 14. As regras e os procedimentos complemen-
tares ao chamamento público serão definidos em
ato do Secretário Municipal de Administração.
CAPÍTULO IV
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM DOAR BENS
MÓVEIS OU SERVIÇOS
Art. 15. A manifestação de interesse em doar bens
móveis ou serviços, na forma prevista no art. 1º,
deste Decreto poderá ser realizada, a qualquer tem-
po, direcionada a Secretaria Municipal de Adminis-
tração.
Art. 16. Para a manifestação de interesse de que
trata o artigo anterior, as pessoas físicas ou jurídi-
cas de direito privado apresentarão as seguintes in-
formações:
I - a identificação do doador;
II - a indicação do donatário, quando for o caso;
III - a descrição, as condições, as especificações e
os quantitativos dos bens móveis ou dos serviços e
outras características necessárias à definição do
objeto da doação;
IV - o valor de mercado atualizado dos bens móveis
ou dos serviços ofertados;
V - declaração do doador da propriedade do bem a
ser doado;
VI - declaração do doador de que inexistem deman-
das administrativas ou judiciais com relação aos
bens a serem doados;
VII - localização dos bens móveis ou do local de
prestação dos serviços, caso aplicável;
VIII - fotos dos bens móveis, caso aplicável; e
IX - descrição do ônus ou encargo, caso aplicável.
§ 1º Quando a doação sem ônus ou encargos for
para donatários indicados, o anúncio da doação per-
manecerá disponível pelo período mínimo de 2 (dois)
dias úteis para que estes se candidatem a receber a
doação.
§ 2º O anúncio da doação permanecerá disponível
pelo período mínimo de 8 (oito) dias úteis nas se-
guintes hipóteses.
I - doações sem ônus ou encargos, sem donatários
indicados, para que os órgãos ou as entidades inte-
ressados se candidatem a receber a doação; e
II - doações com ônus ou encargos, com ou sem
donatários indicados, para que:
a) outros doadores interessados apresentem propos-
tas de doações correlatas; e
b) os órgãos ou as entidades interessadas em rece-
ber a doação selecionem a proposta ou as propos-

tas mais adequadas aos interesses da administra-
ção pública, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 12, bem como no inciso II do § 1º e no § 2º do
art. 18, todos deste Decreto.
§ 3º As manifestações de interesse de doação sem
ônus ou encargos que tenham objeto idêntico ao do
chamamento público com prazo aberto para apre-
sentação de propostas serão recebidas como pro-
postas desse chamamento público, observado o dis-
posto no art. 11, deste Decreto.
§ 4º Na hipótese de não haver órgãos ou entidades
da administração pública municipal direta, autárquica
e fundacional interessados, as pessoas físicas ou
jurídicas de direito privado poderão republicar o
anúncio dos bens móveis e serviços a serem doa-
dos.
§ 5º Fica aprovado modelo de requerimento de
manifestação de interesse em doar bens móveis ou
serviços, encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração, constante do Anexo a este Decreto.
Art. 17. Na hipótese de não existir indicação de
donatário e mais de um órgão ou entidade da admi-
nistração pública municipal direta, autárquica e
fundacional se candidatar a receber o mesmo bem
móvel ou serviço, será observada a ordem cronoló-
gica do registro da candidatura.
Art. 18. Os donatários indicados e os órgãos ou as
entidades da administração pública municipal dire-
ta, autárquica e fundacional que se candidatarem a
receber a doação de bens ou serviços
disponibilizados serão os responsáveis pelos pro-
cedimentos de formalização e pelo recebimento das
doações, observado o disposto nos Capítulos V e
VI, deste Decreto.
§ 1º Na hipótese de haver manifestação de interes-
se, com objeto idêntico ou equivalente, será dada
preferência, em todos os casos:
I - à manifestação que se processar sem ônus ou
encargo; ou
II - à manifestação que impuser menor ônus ou en-
cargo à administração pública municipal,
motivadamente.
§ 2º O aceite da doação com ônus ou encargo ne-
cessita de análise formal, pelo órgão ou pela enti-
dade interessado, acerca da razoabilidade da obri-
gação imposta, de modo a resguardar a
vantajosidade da doação ao interesse público.
CAPÍTULO V
FORMALIZAÇÃO DAS DOAÇÕES DE BENS MÓ-
VEIS E SERVIÇOS
Art. 19. As doações de bens móveis e de serviços
por pessoa jurídica aos órgãos e às entidades da
administração pública municipal direta, autárquica
e fundacional serão formalizadas:
I - no caso de doação com ônus ou encargo, por
meio de contrato de doação; ou
II - no caso de doação sem encargos, por meio de
termo de doação ou de declaração firmada pelo
doador, sendo esta última aplicável na hipótese de
as doações corresponderem à valores inferiores
aqueles previstos no casos de dispensa de licitação
em razão do valor, estabelecidos nos incisos I e II,
do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021.
§ 1º Os modelos de contrato de doação, de termo
de doação e de declaração para doações de bens
móveis ou de serviços de que tratam os incisos I e II

caput deste artigo serão elaborados pela Secretaria
Municipal de Administração, com o apoio jurídico
da Procuradoria Geral do Município.
§ 2º Os extratos dos contratos de doação, dos ter-
mos de doação para doações de bens móveis e de
serviços de que trata o caput serão publicados na
Imprensa Oficial do Município de Araguari.44
§ 3º Deverá constar nos termos de doação de bens
móveis ou de serviços e nas declarações para doa-
ções de bens móveis ou de serviços, sem ônus ou
encargo, que serão do doador os custos decorren-
tes da entrega dos bens móveis ou da prestação
dos serviços.
Art. 20. As doações de bens móveis por pessoa físi-
ca aos órgãos e às entidades da administração pú-
blica municipal direta, autárquica e fundacional se-
rão formalizadas:
I - no caso de doação com ônus ou encargo, por
meio de contrato de doação; ou
II - no caso de doação sem encargos, por meio de
termo de doação.
Art. 21. As doações de serviços por pessoa física
aos órgãos e às entidades da administração pública
municipal direta, autárquica e fundacional serão for-
malizadas por meio de termo de adesão entre o ór-
gão ou a entidade e o prestador do serviço, do qual
constarão o objeto e as condições para a execução
dos serviços.
CAPÍTULO VI
VEDAÇÕES
Art. 22. Fica vedado o recebimento de doações nas
seguintes hipóteses:
I - quando o doador for pessoa física condenada por
ato de improbidade administrativa ou por crime con-
tra a administração pública;
II - quando o doador for pessoa jurídica:
a) declarada inidônea;
b) suspensa ou impedida de contratar com a admi-
nistração pública; ou
c) que tenha:
1. sócio majoritário condenado por ato de
improbidade administrativa;
2. condenação pelo cometimento de ato de
improbidade administrativa; ou
3. condenação definitiva pela prática de atos contra
a administração pública, nacional ou estrangeira, nos
termos do disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;
III - quando a doação caracterizar conflito de inte-
resses;
IV - quando a doação gerar obrigação futura de
contratação para fornecimento de bens, insumos e
peças de marca exclusiva ou de serviços por
inexigibilidade de licitação;
V - quando a doação puder gerar despesas adicio-
nais, presentes ou futuras, certas ou potenciais, tais
como de responsabilidade subsidiária, recuperação
de bens e outras, que venham a torná-la
antieconômica;
VI - quando o doador for pessoa jurídica e estiver
em débito com a seguridade social, nos termos do
disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Fede-
ral; e
VII - quando o ônus ou o encargo exigido for des-
proporcional ao bem ou ao serviço oferecido em
doação, de modo a torná-la desvantajosa à admi-
nistração pública municipal.
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Parágrafo único. Os impedimentos de que tratam o
inciso I e os itens 1 e 2 da alínea “c” do inciso II do
caput deste artigo serão aplicados à pessoa física
ou jurídica independentemente do trânsito em jul-
gado para produção de efeitos, desde que haja de-
cisão judicial válida nesse sentido que não tenha
sido suspensa ou cassada por outra.
CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. Na hipótese de haver doação sem ônus ou
encargos, fica vedada a utilização de bens móveis
e dos serviços doados para fins publicitários, sen-
do, contudo, autorizada, após a entrega dos bens
ou o início da prestação dos serviços objeto da doa-
ção:
I - a menção informativa da doação no sítio eletrôni-
co do doador; e
II - menção nominal ao doador pelo donatário no
sítio eletrônico do órgão ou da entidade da adminis-
tração pública municipal direta, autárquica e
fundacional, quando se tratar de auxílio a programa
ou a projeto de governo.
§ 1º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, a
divulgação será realizada na página do sitio eletrô-
nico relacionada ao programa ou ao projeto auxilia-
do.
§ 2º Os órgãos da administração pública municipal
direta, autárquica e fundacional poderão emitir ates-
tado de capacidade técnica em nome da pessoa fí-
sica ou jurídica doadora no caso de o objeto doado
ter sido executado a contento, comprovado por ato
de recebimento formal do órgão ou da entidade
municipal donatária.
Art. 24. Os editais de chamamento público estão
sujeitos à impugnação por qualquer pessoa, física
ou jurídica, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, con-
tados da data de publicação do edital.
§ 1º Não serão conhecidas as impugnações que não
apresentarem fundamentos de fato e de direito que
obstem o recebimento em doação do bem móvel ou
do serviço.
§ 2º Caberá recurso do resultado final do chama-
mento público, ao Secretário Municipal de Adminis-
tração, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, conta-
dos da data sua publicação no Órgão de Imprensa
Oficial.
Art. 25. O recebimento das doações de que trata
este Decreto não caracterizam a novação, o paga-
mento ou a transação dos débitos dos doadores com
a administração pública municipal.
Parágrafo único. A inexecução ou a mora no cum-
primento do encargo, pelo donatário, implicará a
reversão da doação.
Art. 26. O órgão ou a entidade municipal beneficiária
da doação de bens móveis será responsável pela
inclusão do bem móvel no Sistema Informatizado
de Gestão Patrimonial, quando for o caso.
Art. 27. As doações de que trata este Decreto obser-
varão os princípios e os objetivos da Política Nacio-
nal de Resíduos Sólidos de que trata a Lei Federal
nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.
Art. 28. Os atos necessários ao cumprimento do dis-
posto neste Decreto serão disponibilizados no sítio
eletrônico oficial do órgão ou da entidade da admi-
nistração pública municipal direta, autárquica e
fundacional.
Art. 29. A Secretaria Municipal de Administração

poderá expedir normas complementares para solu-
cionar casos omissos e disponibilizar, em seu sítio
eletrônico, as informações adicionais.
Art. 30. Os prazos procedimentais previstos neste
Decreto poderão, em caso de urgência de se efeti-
var a doação de que trata este Decreto, ser
motivadamente reduzidos pela metade.
Art. 31. Aplicam-se subsidiariamente, naquilo que
lhe for compatível, as disposições deste Decreto,
as doações de bens móveis e de serviços no âmbito
do Programa Municipal de Cooperação, criado pela
Lei nº 5.894, de 29 de maio de 2017, com a regula-
mentação dada pelo Decreto nº 108, de 27 de julho
de 2017.
Art. 32. O presente Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 17 de junho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

ANEXO
MODELO DE REQUERIMENTO PARA MANIFES-

TAÇÃO DE INTERESSE EM DOAR BENS MÓ-
VEIS OU SERVIÇOS

Ilustríssimo (a) Senhor (a)
Secretário (a) Municipal de Administração.

_______________________________________(nome
completo do manifestante), inscrito no
RG_____________, CPF ou CNPJ/MF, residente ou
sediado na

Declaro, na condição de doador, a propriedade do bem
descrito no item 2 do quadro constante deste ato.
Declaro ainda, na qualidade de doador, de que
inexistem demandas administrativas ou judiciais com
relação aos bens a serem doados.
Requer o processamento da presente manifestação
de interesse.
Nestes termos,
Pede deferimento.

Araguari, __/__/___.
_______________________________________
Assinatura do manifestante
Anexar fotos dos bens móveis, quando for o caso.

__________________________________________________,
vem respeitosamente à presença de Vossa Senho-
ria para apresentar manifestação de interesse em
doar bem móvel ou serviço ao Município de Araguari,
conforme descrito a seguir:
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UPA Araguari    
CNPJ 20.734.604/0024-65- Lei Municipal nº 2716/91 alterada pela Lei nº 5.713/2016, regido pela Resolução Federal 453 de 10/05/2012.

Registro CNAS 44006.001093/99-91 de 08/06/99

Meta Anual Meta Mensal Realizado Total Realizado

Atenção Médica (Clínica Médica) 2.168

Atenção Médica (Pediatria) 355

Atenção Médica (Traumatologia) 1.294

Enfermagem (Nível Superior) 102.500 8.542 12.496 12.496

Serviço Social 7.863 655 642 642

Procedimentos Enfermagem - SHO 0

Procedimentos Enfermagem - Sonda de Alívio 34

Procedimentos Enfermagem - Sonda de Demora 32

Procedimentos Enfermagem - Medicação 156.520 13.043 5.055 5.055

Procedimentos Ambulatoriais - Suturas 160

Procedimentos Ambulatoriais - Drenagens 0

Procedimentos Ambulatoriais - Curativos 81

Procedimentos Ambulatoriais - Retirada de Ponto 0

Exames Laboratoriais 78.720 6.560 8.465 8.465

Exames de Imagem (Raio X) 3.784 315 1.502 1.502

Exames Cardiológicos (ECG) 5.444 454 586 586

3.817

66

241

ATENDIMENTO - MAIO - 2021

1.08313.000

90.000 7.500

38.105 3.175

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº. 111/2021

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021
Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento no Artigo 24, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores e nos termos do Decreto Municipal nº. 107/2013. Favorecido: INSTI-
TUTO ASSISTENCIAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO, EDUCACIONAL E DESPORTIVO – I.A -
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO DE PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTÁGIARIOS E FUNÇÕES PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA. Araguari - MG, 17 de junho de 2021. Marcos Vinicius de Lima Rodrigues - Secretário Municipal de
Administração.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE
ARAGUARI – MG

Gerência de Recursos Humanos da Superinten-
dência de Água e Esgoto

PORTARIA 82/2021
“Nomeia a pessoa que menciona.”

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais que lhe são próprias;
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear o Sr. MARCOS MARQUES PIRES,
em caráter de provimento em Comissão, para exer-
cer a função de ASSESSOR da Superintendência
de Água e Esgoto desta Municipalidade.
Art.2° - Fica o funcionário nomeado, designado a
trabalhar em regime de tempo integral;
Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 07 de junho de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
SUPERINTENDENTE

Acompanhe

também

pela

internet!

www.araguari.mg.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento Administrativo de licitações e Con-
tratos da SMS, DECLARO que foram atendidas
no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 072/
2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/
2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES (CÂMARAS DE CON-
SERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E VACINAS)
PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMEN-
TO DE EPIDEMIOLOGIA DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, TANTO NO
ENFRENTAMENTO À COVID-19 COMO NA DE-
MANDA GERAL DO DEPARTAMENTO, em toda a
sua tramitação, a legislação pertinente. Assim sen-
do, satisfazendo à legalidade e ao mérito
administrat ivo, HOMOLOGO o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 072/2021, modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 041/2021; com fundamento no
artigo 46 do Decreto Federal nº 10.024 de 29 de
setembro de 2019, em favor da empresa H M LINCK,
CNPJ nº 00.660.664/0001-87, que apresentaram um
valor global de R$ 84.200,00 (oitenta e quatro mil e
duzentos reais), correspondente à fase de lances
registrada na ata de sessão pública do dia 19 de
maio de 2021.
Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos
para a formalização do Contrato.
Araguari, 17 de junho de 2021.

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO RELATIVO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 476/2021 – Por ordem do Sr. Procura-
dor-Geral do Município, Dr. Leonardo Furtado Borelli,
serve o presente expediente para INTIMAR o ES-
PÓLIO DE CIRO DOS SANTOS e eventuais inte-
ressados, nos termos dos artigos 392 e 395 do Có-
digo de Obras do Município (Lei 1640/1974), de que
no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação
do presente excerto, a Prefeitura Municipal de
Araguari/MG procederá à demolição das ruínas do
imóvel situado à Rua Natália Negrão, nº 57, Bairro
Amorim, às 10h00min. Eventual impugnação pode-
rá ser apresentada pelos interessados até a véspe-
ra do ato, na sede da Procuradoria Geral do Municí-
pio, situada na Praça Gaivoso Neves, nº 129, Cen-
tro, das 13h00 às 18h00, local em que também se
disponibilizará consulta ao parecer técnico proferi-
do pela Comissão de Engenheiros Civis nomeada
através da Portaria 008/2021. Araguari/MG 15 de
junho de 2021.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO ACORDO
DE COOPERAÇÃO Nº 003/2021 RELATIVO AO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3767/2020.
Município de Araguari-MG – CNPJ/MF nº
16.829.640/0001-49. Organização: Beneficência
Evangélica Araguarina-BEA CNPJ sob nº
21.292.081/0001-10. OBJETO: O aditivo altera o
item 1.1 da Cláusula Primeira, que passa a ter a
seguinte redação: “O presente ACORDO DE COO-
PERAÇÃO, decorrente de inexigibilidade do chama-
mento público, tem por objeto o repasse de 2.000
litros de leite longa vida integral, 2.500 kg de coxa e

sobrecoxa, 2.500 kg carne bovina, 480 unidades de
cestas básicas e 100 unidades de Cobertor-Soltei-
ro, em atendimento a Portaria nº 369, de 29 de abril
de 2020, do Ministério da Cidadania, sem a transfe-
rência direta de recursos financeiros públicos, me-
diante a transferência à Entidade Parceira confor-
me detalhado no Plano de Trabalho.”.
O presente aditivo altera o item 4.1 da CLÁUSULA
QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS, que
passa a ter a seguinte redação:
4.1 – Não haverá repasse de recursos financeiros
por parte do Município, tão somente, a transferên-
cia de gêneros alimentícios e utensílios, os quais
serão: 2.000 litros de leite longa vida integral, 2.500
kg de coxa e sobrecoxa, 2.500 kg carne bovina, 480
unidades de cestas básicas e 100 unidades de Co-
bertor-Solteiro, conforme detalhado no Plano de Tra-
balho.
O presente aditivo altera o item 4.2 da CLÁUSULA
QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS, que
passa a ter a seguinte redação:
4.2 – Administração Pública Municipal transferirá
para execução do presente ACORDO DE COOPE-
RAÇÃO, o repasse de 2.000 litros de leite longa vida
integral, 2.500 kg de coxa e sobrecoxa, 2.500 kg
carne bovina, 480 unidades de cestas básicas e 100
unidades de Cobertor-Solteiro, correndo as despe-
sas à conta das dotações orçamentárias nº
02.19.00.08.244.0026.2271.3.3.90.30.00 – Contribui-
ções Fonte de Recursos 129 Ficha 638 e nº
02.19.00.08.244.0026.2272.3.3.90.30.00 Fonte de
Recursos 129 Ficha 639, da Secretaria Municipal
do Trabalho e Ação Social.
As demais cláusulas ajustadas no Acordo de Coo-
peração em referência permanecem inalteradas.
GESTOR: Secretário Municipal do Trabalho e Ação
Social, atendendo as exigências estatuídas no § 6°,
do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. Publica-
ção em 18 de junho de 2021. No Diário Oficial do
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO ACORDO
DE COOPERAÇÃO Nº 002/2021 RELATIVO AO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3750/2020.
Município de Araguari-MG – CNPJ/MF nº
16.829.640/0001-49. Organização: Conselho Cen-
tral de Araguari da Sociedade São Vicente de Pau-
lo-SSVP CNPJ sob nº 16.823.205/0001-07. OBJE-
TO: O aditivo altera o item 1.1 da Cláusula Primei-
ra, que passa a ter a seguinte redação: “O presente
ACORDO DE COOPERAÇÃO, decorrente de
inexigibilidade do chamamento público, tem por
objeto o repasse de 3.012 kg de coxa e sobrecoxa,
1.508 kg de carne bovina patinho, 1.508 kg carne
bovina acém moído, 303 unidades de Nutrem, 480
unidades de cestas básicas e 100 unidades de Co-
bertor-Casal, em atendimento a Portaria nº 369, de
29 de abril de 2020, do Ministério da Cidadania, sem
a transferência direta de recursos financeiros públi-
cos, mediante a transferência à Entidade Parceira
conforme detalhado no Plano de Trabalho.”.
O presente aditivo altera o item 4.1 da CLÁUSULA
QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS, que
passa a ter a seguinte redação:
4.1 – Não haverá repasse de recursos financeiros
por parte do Município, tão somente, a transferên-
cia de gêneros alimentícios e utensílios, os quais

serão: 3.012 kg de coxa e sobrecoxa, 1.508 kg de
carne bovina patinho, 1.508 kg carne bovina acém
moído, 303 unidades de Nutrem, 480 unidades de
cestas básicas e 100 unidades de Cobertor-Casal,
conforme detalhado no Plano de Trabalho.
O presente aditivo altera o item 4.2 da CLÁUSULA
QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS, que
passa a ter a seguinte redação:
4.2 – Administração Pública Municipal transferirá
para execução do presente ACORDO DE COOPE-
RAÇÃO, o repasse de 23.012 kg de coxa e
sobrecoxa, 1.508 kg de carne bovina patinho, 1.508
kg carne bovina acém moído, 303 unidades de Nu-
trem, 480 unidades de cestas básicas e 100 unida-
des de Cobertor-Casal, correndo as despesas à conta
das dotações orçamentárias nº
02.19.00.08.244.0026.2271.3.3.90.30.00 – Contribui-
ções Fonte de Recursos 129 Ficha 638 e nº
02.19.00.08.244.0026.2272.3.3.90.30.00 Fonte de
Recursos 129 Ficha 639, da Secretaria Municipal
do Trabalho e Ação Social.
As demais cláusulas ajustadas no Acordo de Coo-
peração em referência permanecem inalteradas.
GESTOR: Secretário Municipal do Trabalho e Ação
Social, atendendo as exigências estatuídas no § 6°,
do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. Publica-
ção em 18 de junho de 2021. No Diário Oficial do
Município, conforme Lei Municipal nº 3208/1997.

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRA-
DOR AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2021 – PRO-
CESSO nº 291/2020. Celebração de Termo de Fo-
mento com a Organização da Sociedade Civil de-
nominada LIGA ARAGUARINA DE FUTEBOL-LAF,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 01.261.859/0001-17, através de inexigibilidade
de formalização do chamamento público, conforme
manifestação pelo Sr. Secretário Municipal de Es-
portes e Juventude e relatório técnico elaborado pela
Comissão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e
Prestação de Contas, designada e nomeada pela
Portaria nº 639/2021, juntada aos autos, sinalizan-
do pela inviabilidade da competição entre organiza-
ções da sociedade civil em razão da natureza sin-
gular do objeto da parceria, visando atender às dis-
posições do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº
13.019/14 com nova redação dada pela Lei Federal
nº13.024/15 e o Decreto Municipal nº 130/2019, si-
nalizando pela concessão da subvenção/auxílio fi-
nanceiro à entidade cujo termo será celebrado, com
base na dotação orçamentária nº
02.13.27.811.0019.2122.3.3.50.43.00 – Ficha 485
Fonte de Recursos 100- Recursos Ordinários, em
que será efetuado o repasse R$ 39.000,00 (trinta e
nove mil reais) correspondente as Emendas
Impositivas nº 008-III, 026-II, 028-II e 031-III, da Lei
Municipal nº 6.339/2020, através da Secretaria Mu-
nicipal de Esporte e Juventude. Tal situação nos
motiva RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO para o caso em comento pelo
firmamento do Termo de Fomento com a entidade
LIGA ARAGUARINA DE FUTEBOL-LAF, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº
01.261.859/0001-17, com fundamento no inciso II
do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e no
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Decreto Municipal nº 130/2019, tendo em vista as
informações técnicas e jurídicas carreadas para os
autos e ainda o que foi detidamente analisado pela
Comissão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e
Prestação de Contas, designada e nomeada pela
Portaria nº 639/2021.Fica designado como gestor
do Termo de Fomento, o Secretário Municipal de
Esporte e Juventude, atendendo as exigências
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº
13019/2014.Araguari-MG, 17 de junho de 2021.Re-
nato Carvalho Fernandes-Prefeito Municipal

INTENÇÃO DE ADESÃO
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas
Gerais, através da Secretária Municipal de Admi-
nistração, comunica a intenção a adesão na ata de
registro de preço nº 039/2021 – Pregão Eletrônico –
SRP 021/2021 – Processo Administrativo 042/2021,
com base na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1.993 e suas alterações posteriores, nº 8.078 de

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUA-
ÇÕES DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo deter-
minado, para atender as situações de necessidade
temporária de excepcional interesse público cele-
brado com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de
novembro de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO
DE ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo
Franco, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, e o (a) Sr. (a) CRISTINA
MARIA BRASILEIRO ARRUDA, portador(a) do RG
Nº 14366065 - PC/MG, CPF/MF Nº 082.977.666-40,
e da Carteira de Trabalho nº 74513 série nº 0144/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a
função pública de  TÉCNICO EM ENFERMAGEM -
TEMPORÁRIO,  FICA estabelecido a prorrogação
do Contrato Temporário pelo período 17 de junho de
2021 a 16 de junho de 2022, conforme §§ 1º a 4º do
art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 17 de junho de 2021.

Contratada: CRISTIELY DIVINA DOS SANTOS –
3º TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATI-
VO N.º117/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/
2020- PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de
pessoa FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para
prestação de serviços de transporte de alunos da
zona rural, zona urbana e professores que prestam
serviços nas unidades educacionais da zona rural
do município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimento
do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de En-
sino que residam em zona rural. OBJETO: O objeto
do presente Termo Aditivo é a PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 117/2020 – Vigência: 01/06/2021 à 01/
06/2022 - Araguari, 01 de junho de 2021- Secretário
Municipal de Educação – Gilmar Gonçalves Chaves.

Contratado: LUCIANO APARECIDO CARNEIRO
FILDRA – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036/
2021 – CREDENCIAMENTO Nº 007/2020- PRO-
CESSO Nº 186/2020- a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE ALUNOS E/OU MATERI-
AIS ESCOLARES DA ZONA RURAL, ZONA UR-
BANA E PROFESSORES QUE PRESTAM SER-
VIÇOS NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI-
MG, EM DIVERSAS ROTAS RURAIS E URBA-
NAS ESPECIFICADAS PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO NESTE TERMO DE RE-
FERÊNCIA DE ACORDO COM AS NECESSIDA-
DES PARA UM PERÍODO DE 365 DIAS. FON-
TES DE RECURSOS A SEREM UTILIZADAS:
FONTE: 101 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS VINCULA-
DOS À EDUCAÇÃO. FONTE: 119 – TRANSFE-
RÊNCIAS DO FUNDEB PARA APLICAÇÃO EM
OUTRAS DESPESAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA.
FONTE 145 – TRANSFERÊNCIAS DE RECUR-
SOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCO-
LAR. FONTE: 122 – TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIO VINCULADOS À EDUCAÇÃO. OB-
JETO: O objeto do presente Contrato é a
Contratação de pessoa FÍSICA mediante
CREDENCIAMENTO, para prestação de serviços
de transporte de alunos da zona rural, zona urba-
na e professores no CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO Nº 036/2021 por um período de 12 (doze)
meses – Vigência: 10/06/2021 à 10/06/2022 -Va-
lor global do contrato: R$ 80.640,00 (Oitenta mil,
seiscentos e quarenta reais). Araguari, 10 de ju-
nho de 2021- Secretário Municipal de Educação –
Gilmar Gonçalves Chaves.

INTENÇÃO DE ADESÃO
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Mi-
nas Gerais, através da Secretária Municipal de
Obras, comunica a intenção a adesão na ata de
registro de preço nº 047/2020 – Pregão Eletrônico
– SRP 034/2020 – Processo Administrativo 14.417/
2020-11, com base na Lei Federal n.º 8.666, de
21 de junho de 1.993 e suas alterações posterio-
res, nº 8.078 de 11 de Setembro de 1.990 e De-
creto Municipal n.º 107/2013, alterado pelo De-
creto n.º 034/2017, que será realizado a Adesão à
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2020,
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 034/2020, PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO nº
14.417/2020-11, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE
LUMINÁRIAS COM TECNOLOGIA LED. FICHAS
A SEREM UTILIZADAS: 352 - DOTAÇÃO
02.09.00.15.752.0012.2061.3.3.90.30.00 - FONTE
117. Araguari, 16 de Junho de 2021 – Luiz Felipe
de Miranda – Secretário Municipal de Obras.

11 de Setembro de 1.990 e Decreto Municipal n.º
107/2013, alterado pelo Decreto n.º 034/2017, que
será realizado a Adesão à ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 039/2021, referente a FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA (JORNAL COM CIRCULAÇÃO NO
MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG E JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE MINAS
GERAIS). Araguari, 17 de Junho de 2021 – Marcos
Vinicius de Lima Rodrigues – Secretário Municipal
de Administração.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento de licitações e Contratos e o pare-
cer da Superintendência de Controladoria de fls.
retro, DECLARO que foram atendidas no PRO-
CESSO LICITATÓRIO nº. 004/2021, modalidade
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021, cujo objeto
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGE-
NHARIA E OU ARQUITETURA PARA EXECUÇÃO
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DO C.E.M. ROSA
MAMERI RADE, LOCALIZADO NA RODOVIA MG
223- KM 12- POVOADO ALTO SÃO JOÃO, CON-
FORME ESTUDO PRELIMINAR, MEMORIAL
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
BASE E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO,
em toda a sua tramitação, a legislação pertinen-
te. Assim sendo, satisfazendo à legalidade e ao
mérito administrativo, HOMOLOGO o PROCES-
SO LICITATÓRIO nº.004/2021, modalidade TO-
MADA DE PREÇOS Nº001/2021, com fundamen-
to no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de
17/07/2002 com modificações posteriores, ADJU-
DICANDO o objeto licitado em favor da empresa
– SEICON INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO
LTDA, que apresentou um valor global de: R$ $
1.446.822,58 (hum milhão, quatrocentos e qua-
renta e seis mil, oitocentos e vinte e dois reais e
cinquenta e oito centavos). Publique-se na forma
da Lei. Após, ao Departamento de Licitações e
Contratos para a formalização do Contrato.
Araguari, 15 de junho de 2021.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
GILMAR GONÇALVES CHAVES.

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
N°: 061/2021 -  RP: 049/2021.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRIN-
QUEDOS EDUCATIVOS PEDAGÓGICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS
ATENDIDOS PELO NAI (NÚCLEO DE APOIO À
INCLUSÃO) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE ARAGUARI. Data da Sessão de
Disputa de Preços: Dia 06/07/2021 às 09:00 ho-
ras. Local: www.licitanet.com.br. Para todas as re-
ferências de tempo será observado o horário de
Brasília(DF). O Edital completo encontra-se dis-
ponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/lici-
tações e www.licitanet.com.br. Maiores informa-
ções no Departamento de Licitações e Contratos,
na Rua Virgílio de Melo Franco nº 550, ou pelo
telefone (0**34) 3690-3280. Araguari, 17 de junho
de 2021.

Gilmar Gonçalves Chaves
Secretário de Educação.
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